
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADENDO I AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. 
General Afonso Albuquerque Lima, 130, Cambeba, Fortaleza/CE - CEP 60822-325, CNPJ nº 
06.928.790/0001-56, torna público para conhecimento dos interessados o presente ADENDO 
I ao Edital do certame em epígrafe, processo nº 09.2023.00033132-6.

DO OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de cadeiras, poltronas e longarinas, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo A do Termo de Referência.

DA MOTIVAÇÃO: Alterações no Edital que afetam a formulação das propostas, ensejando a 
reabertura do prazo legal de acolhimento das propostas.

DAS ALTERAÇÕES: Atualização na descrição e especificações técnicas dos itens; na folha 
de  rosto  do  Edital,  leia-se  “Data de  Abertura:  23/08/2024 às  09h:30min”;  “Pedido de 
Esclarecimentos / Impugnações até 20/08/2024”; no item 6.1 do Edital, que trata do início 
da sessão, leia-se: “INÍCIO DA SESSÃO: 23/08/2024 às 09h30min”.

DO ACESSO: Este ADENDO I, assim como o Edital republicado, encontram-se disponíveis 
no  sistema  COMPRASGOV,  no  Portal  da  Transparência  do  site 
http://www.mpce.mp.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes/,  e 
também no PNCP.  Maiores  informações  pelo  e-mail:  licitacao@mpce.mp.br.  Horário:  das 
08h00 às 16h00. Fortaleza, 07 de agosto de 2024.

HALEY DE CARVALHO FILHO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba, Fortaleza - CE, CEP 60822-325

http://www.mpce.mp.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes/
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EDITAL (REPUBLICADO) 

Pregão Eletrônico nº 018/2024 

ID UASG: 90018/2024 

Data de Abertura: 23/08/2024 às 09h:30min no 

sítio: https://www.gov.br/compras 

Objeto 

Registro de preços para futuras aquisições de cadeiras, poltronas e longarinas, conforme 

especificações e quantidades discriminadas no Anexo A do Termo de Referência. 

Valor Total Estimado 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preço? Vistoria Instrumento Contratual 
Forma de 

Adjudicação 

SIM Não se aplica Não se aplica ITENS / GRUPOS 

Documentos de habilitação (veja item 14)* 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes 

- Certidão CNJ 

- Certidão do Portal da Transparência 

- Certidão CNDT 

- Certidão negativa de falência 

Requisitos específicos: 

- Qualificação técnica (subitem 14.5 do Edital) 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 

instrumento convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota Reservada p/ 

ME/EPP? 
Exige Amostra? 

NÃO NÃO SIM (ITENS 5.3/5.15 DO TR) 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 4 (quatro) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 20/08/2024 para o endereço: 

licitacao@mpce.mp.br 

Até 20/08/2024 para o endereço: 

licitacao@mpce.mp.br 

OBS.: A disputa dar-se-á pelo modo de disputa ABERTO E FECHADO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

CÓDIGO IDENTIFICADOR NO COMPRAS.GOV.BR: UASG 926484 

    PGA nº 09.2023.00033132-6 

Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por meio da 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General 

Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba, Fortaleza - CE, CEP 60822-325, CNPJ nº 

06.928.790/0001-56, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

1. DO TIPO: Menor Preço  

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: (segundo as regras do SRP). 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 27.624, de 22 de novembro 

de 2004, Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 

de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.323, de 24 de fevereiro de 2023, e, subsidiariamente, Lei 

Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 

2023. 

4. DO OBJETO:  

4.1. Registro de preços para futuras aquisições de cadeiras, poltronas e longarinas, conforme 

especificações e quantidades discriminadas no Anexo A do Termo de Referência. 

4.2. A licitação será realizada em ITENS / GRUPOS, conforme tabela constante no termo de 

referência. 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O edital está disponível gratuitamente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos 

sítios http://www.mpce.mp.br/portal-da-transparencia/licitacoescontratos-e-convenios/licitacoes/ e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Portal de Compras do Governo Federal – 

https://www.gov.br/compras 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
https://www.gov.br/compras
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6.1. INÍCIO DA SESSÃO: 23/08/2024 às 09h30min. 

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema terão por 

base o horário de Brasília/DF. 

6.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SETOR DE LICITAÇÃO 

DA PGJ/CE 

7.1. Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba, Fortaleza - CE, CEP 60822-325. 

7.2. Horário de expediente do setor de licitação: das 8h às 16h. 

7.3. Horário de funcionamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Ceará: das 08h às 18h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. A dotação que custeará as despesas decorrentes de futuras aquisições será informada por 

ocasião da emissão de ordens de compra. 

9. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

9.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

9.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

PGJ/CE por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

9.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.7. Não poderão disputar esta licitação: 

9.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

9.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

9.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

9.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

9.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

9.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

9.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

9.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

9.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

9.7.11. pessoas jurídicas que tenham em seu quadro societário quaisquer das pessoas referidas no 

Art. 3º da Resolução nº 37 do Conselho Nacional do Ministério Público, datada de 28 de abril de 
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2009; 

9.7.12. empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.7.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. O impedimento de que trata o item 9.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

9.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 9.7.2 e 9.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

9.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

9.11. O disposto nos itens 9.7.2 e 9.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

9.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.13. A vedação de que trata o item 9.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

10.3. Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, o valor a ser informado no sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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eletrônico, pelos licitantes situadas no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de 7,5% 

(sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente à média das diferenças de alíquotas 

interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual nº 27.624/2004. 

10.3.1. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tributados, 

e, na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 

por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à alíquota cobrada. 

10.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

10.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

10.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

10.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

10.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 10.4, 10.5 ou 10.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

10.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

10.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

10.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

10.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço 

10.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

10.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

11.1.1. valor unitário e total de cada item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.1.2. Marca/ Fabricante;  

11.1.3. Modelo/Versão;  

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.2.1. Quando a marca do produto identificar o licitante, deverá ser utilizada a indicação de “marca 

própria”, sob pena de desclassificação. 

11.2.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

11.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação.  

11.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

11.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
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FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

12.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.7. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, é o quantitativo total estimado no 

Anexo A do termo de referência. 

12.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

12.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 5,00 

(cinco reais). 

12.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

12.12. O pregoeiro poderá desclassificar proposta/lances manifestamente inexequíveis durante a 

etapa aberta, uma vez que estes não podem servir de parâmetro à convocação de licitantes para a 

etapa fechada, nos termos do Acórdão nº 2920/2020 Plenário TCU.   

12.12.1 Caso o licitante não concorde com a desclassificação de sua proposta ou lance durante a 



 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Avenida General Afonso Albuquerque, 130 – CEP 60822-325 - Cambeba – Fortaleza/CE 

10 
 

etapa aberta, poderá reafirmar o valor de sua proposta ou lance desclassificado por meio da 

ferramenta específica do sistema, hipótese em que o pregoeiro no julgamento da proposta poderá 

solicitar a comprovação de sua exequibilidade.  

12.13. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

12.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

12.16. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

12.17. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

12.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

12.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

12.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

12.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.25.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

12.25.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

12.25.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

12.25.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

12.25.2. Para fins de demonstração do desempenho contratual prévio mencionado no item 12.25.1.2., 

os licitantes serão convocados para demonstrar contratações anteriores, do mesmo objeto ou similar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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ao que está sendo licitado, aplicados os seguintes critérios de desempate, a seguir dispostos em ordem 

de preferência e prioridade: 

a) Maior número de contratações com pessoas jurídicas de direito público; 

b) Maior número de contratações com pessoas jurídicas de direito privado; 

c) Maior valor pecuniário das contratações demonstradas. 

c.1) Em relação ao último critério, caso haja dúvidas quanto aos valores, em face do decurso do 

tempo, aplicar-se á o INCC (no caso de obras) ou o IPCA (nos demais casos), desde o dia da 

assinatura de cada contrato até o dia anterior à convocação de que trata o item 12.25.2. 

12.25.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

12.25.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

12.25.3.2. empresas brasileiras; 

12.25.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.25.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

12.26. Quando houver desclassificação das propostas ou inabilitação de licitantes e o sistema 

detectar que há, entre os próximos classificados, licitantes que não participaram da etapa fechada de 

lances, o agente de contratação ou pregoeiro deverá reiniciar a etapa fechada de lances. Nessa 

hipótese, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.26.1 Todos os licitantes remanescentes deverão ser comunicados com antecedência para 

acompanhar a reabertura da fase fechada de lances. 

12.26.2  A comunicação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.26.3  Na data e hora comunicada, o agente de contratação ou pregoeiro acionará o comando de 

reinício da fase fechada no sistema, fazendo acompanhamento até o seu término, após o qual seguirá 

o disposto no subitem 12.27 do edital. 

12.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

12.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

12.27.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

12.27.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.28. Nos termos do Decreto Estadual nº 27.624/2004, o licitante mais bem classificado situado no 

Estado do Ceará deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no 

subitem 10.3, mediante a utilização da seguinte fórmula: 

VFP=    VPV 

             0,925 

Onde:  

VFP  =  Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por 

cento); 

VPV  = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo 

sistema; 

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que 

foram deduzidos antes da disputa. 

12.28.1 A parcela do imposto devido ao Estado do Ceará será obtida pelo cálculo da alíquota interna 

aplicável ao produto sobre o valor da respectiva operação, deduzindo-se o valor equivalente ao 

percentual aplicado sobre a base de cálculo utilizada para cobrança do imposto devido na origem, no 

máximo, nos percentuais definidos no Decreto. 

12.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
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classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

f) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

g) Lista de empresas penalizadas mantida pela Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e 

Contratos (http://www.mpce.mp.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/ 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

13.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o subitem 9.5.1 e 10.6 deste edital. 

13.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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anexos. 

13.5.1. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, inclusive 

aqueles relativos à habilitação, não implicarão desclassificação ou inabilitação imediata da licitante. 

Compete ao pregoeiro conceder prazo razoável para o devido saneamento, em respeito aos princípios 

do formalismo moderado e da razoabilidade. 

13.5.2. A ausência de documentos que possam ser verificados em sites oficiais não é motivo de 

desclassificação. 

13.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.6.1. contiver vícios insanáveis; 

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

13.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro que comprove: 

13.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.7.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

13.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

13.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

13.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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13.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.10.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

13.10.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

13.10.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021, devendo o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.2. Habilitação jurídica 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

14.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.2.3. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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averbação no Registro onde tem sede a matriz 

14.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

14.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.4. Qualificação Econômico-Financeira 

14.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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14.4.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 

No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano 

de recuperação. 

14.5. Qualificação Técnica 

14.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares ou superiores ao objeto 

pretendido nesta licitação, por meio da apresentação de certidões, atestados ou documentos, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.5.2 Para fins de comprovação, os atestados de capacidade técnica deverão comprovar o 

fornecimento mínimo de 10% (dez por cento) do quantitativo estimado para os itens a seguir: 

a) Itens 01 e 02;  

b) Grupo 01: item 07; 

c) Grupo 03: item 12; 

14.5.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

14.5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou instrumento 

equivalente que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos que se façam necessários. 

14.5.5 O(s) atestado(s) de capacidade técnica, devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser 

emitido(s) em papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal, 

cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica. 

14.5.6 Poderão ser requeridos documentos comprobatórios das informações constantes no(s) 

atestado(s) de capacidade técnica.  

14.5.7 O Pregoeiro, caso considere necessário, poderá realizar diligências com vista a complementar 

a instrução processual. 

14.5.8 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

14.5.9 Caso a empresa licitante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda 

que integrante do mesmo grupo econômico. 

14.6. Outras disposições habilitatórias 

14.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
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econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF). 

14.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

14.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

14.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

14.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

14.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

14.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

14.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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14.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

14.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

14.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.19.1. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento destinado a atestar 

condição de habilitação preexistente à época da abertura da sessão pública, apresentado em sede de 

diligência, com respaldo no previsto no Acórdão 2443/2021-TCU-Plenário e no art. 75, §1º, do 

Decreto Estadual nº 35.067/2022. 

14.20. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 14.16. 

14.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

14.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

14.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 

contado da divulgação da decisão no sistema, sob pena de preclusão; 

15.3.2. Para abertura da manifestação de intenção de recurso pelo sistema, o pregoeiro comunicará a 

retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no sítio 

eletrônico utilizado para a realização do certame; 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.mpce.mp.br/servicos/consulta_processos/servicos-saj-mp/consultar-processos-saj-mp/. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
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de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da sua proposta, 

no prazo máximo de 15 quinze dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor da sua proposta. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15% a 30% do valor da sua proposta. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 

16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço licitacao@mpce.mp.br, informando o número deste pregão.  

17.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 

comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

18.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

18.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.3 A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com autenticidade 

reconhecida pelo ICP-Brasil. 

18.4 No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, além da comprovação de manutenção da 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas quando da licitação, deverão ser apresentados os 

mailto:licitacao@mpce.mp.br
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documentos constantes dos Anexos V, VI, VII e VIII. 

18.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

18.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18.8 É facultado à Administração, obedecendo a ordem de classificação, convocar os licitantes do 

cadastro de reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação para assinarem a ata de registro 

de preços, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo vencedor, quando este não atender 

a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou no caso de cancelamento do registro de 

preços. 

18.8.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro de preços nos termos 

do disposto no item anterior, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, 

obedecendo a ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, 

desde que o preço seja igual ou inferior ao estimado para a contratação. 

18.9 As regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesões constam na minuta da Ata de 

Registro de Preços 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

19.1. Homologada a licitação e obedecida à sequência da classificação do certame, os licitantes 

serão convocados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim desejarem, ajustarem seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, visando a formação de cadastro de 

reserva. 

19.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

19.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

19.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

19.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
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certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

19.1.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

19.2  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.2.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

19.2.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas Decreto Estadual nº 35.323/2023 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos em dias neste edital, excluir-se-ão os dias de início e 

incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 

somente em dia de expediente na Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará. 

20.6 Nos termos do art. 132, §4°, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, os prazos fixados por 

hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

20.7 Quanto aos prazos fixados em dias, quando se encerrarem em dia não útil ou que não tenha 

expediente na PGJ/CE, serão imediatamente prorrogados até o término da última hora útil do dia 

subsequente em que haja expediente.  

20.8 São consideradas horas úteis aquelas compreendidas entre as 8h00 e as 18h00, de segunda a 

sexta-feira, exceto feriados. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.10 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.11 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 

documentação de habilitação.  

20.12 Com respaldo no Acórdão 2443/2021-TCU-Plenário e no art. 75, §1º, do Decreto Estadual nº 

35.067/2022, a vedação à inclusão posterior de documentos referentes à habilitação e/ou proposta 

deve se restringir aos que a licitante não dispunha materialmente no momento da disputa. Serão 

aceitos novos documentos, desde que apenas venham a atestar condição preexistente à abertura da 

sessão pública do certame, sendo facultado ao pregoeiro realizar diligência para obtê-los. 

20.13 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, o licitante será convocado, 

sob pena de inabilitação ou desclassificação, a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da 

Administração. 

20.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.15 A documentação de habilitação deverá ser apresentada dentro do prazo de validade. 

20.16  Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. 

Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 

90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico - financeira. 

20.17 Ressalvadas as hipóteses de prorrogação previstas, o descumprimento de prazos estabelecidos 

neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às solicitações ensejará em 

DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

20.18 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.  

20.19 O pregoeiro, no caso de suspeita de fraude na documentação apresentada em sistema 

eletrônico, solicitará ao licitante a apresentação do respectivo documento, para fins de atestar sua 

autenticidade, sob pena de inabilitação/desclassificação.  

20.20 A comprovação prevista no subitem anterior, dar-se-á por meio de documentos originais ou por 

qualquer outro documento em cópia autenticada ou conferido por servidor da Administração.  

20.21 O processo administrativo poderá ser consultado no endereço  



 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Avenida General Afonso Albuquerque, 130 – CEP 60822-325 - Cambeba – Fortaleza/CE 

28 
 

http://www.mpce.mp.br/servicos/consulta_processos/servicos-saj-mp/consultar-processos-saj-mp/ ou 

solicitado pelo e-mail: licitacao@mpce.mp.br, com a qualificação do interessado ou a comprovação 

de representação, quando for o caso. 

20.22 A autoridade competente poderá revogar esta licitação por motivos de conveniência e 

oportunidade ou anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso.  

20.23 A partir da apresentação da proposta no procedimento, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa, a empresa passa a ser obrigada a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou da 

execução do objeto. 

20.24 Destaca-se que dados pessoais apresentados pelos licitantes nos documentos de habilitação ou 

proposta constarão no processo e poderão ser acessados por terceiros, tendo em vista a natureza 

pública dos procedimentos licitatórios. 

20.25 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 

da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

21 DOS ANEXOS 

21.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – TERMO DE PROPOSTA ESCRITA; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MODELO DE ORDEM DE COMPRA; 

ANEXO V – MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL; 

ANEXO VI – MODELO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (RESOLUÇÃO CNMP 

37/2009). 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

Fortaleza/CE, 07 de agosto de 2024. 

_______________________________________________ 

HALEY DE CARVALHO FILHO  

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria de Administração – SEAD 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futuras aquisições de cadeiras, poltronas e longarinas, conforme 

especificações e quantidades discriminadas no Anexo A deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Ressalta-se que o objeto da licitação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021, e Decreto Estadual nº 34.450, de 09 de dezembro de 2021. 

1.4. A forma de parcelamento do objeto se dará da seguinte forma: 

1.4.1. Por itens: 01, 02 e 03, especificados de forma individualizada; 

1.4.2. Por grupos: 01, 02 e 03. Os grupos formados possuem produtos de mesma natureza e, em 

geral, são fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividade, o que não implicará em restrição à 

competitividade do certame e, ainda, poderá trazer maior economia de escala. 

1.5. No que se refere ao tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, a Administração entende pela inaplicabilidade na presente situação, considerando que a 

aquisição de produtos por fornecedores diferentes poderá impactar negativamente na economicidade 

pretendida com o certame, bem como comprometer a padronização do mobiliário adquirido. 

1.6. Por não se tratar de objeto de alta complexidade e de relevante vulto, reputa-se inviável que 

seja executado por uma pluralidade de sujeitos associados, razão pela qual não será permitida a 

participação de consórcios. Tal fato, contudo, não restringirá a ampla competitividade buscada com o 

procedimento licitatório. 

2. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 
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2.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão 

definidas no edital. 

Da qualificação técnica 

2.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares ou superiores ao objeto 

pretendido nesta licitação, por meio da apresentação de certidões, atestados ou documentos, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

2.4. Para fins de comprovação, os atestados de capacidade técnica deverão comprovar o 

fornecimento mínimo de 10% (dez por cento) do quantitativo estimado para os itens a seguir: 

a) Itens 01 e 02;  

b) Grupo 01: item 07; 

c) Grupo 03: item 12; 

2.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante e poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

3. DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Destaca-se que, diante da política de planejamento, compra e armazenamento de materiais ado-

tada pela Procuradoria-Geral de Justiça, cujo objetivo é reduzir os estoques do almoxarifado sem 

comprometer o abastecimento das unidades administrativas e ministeriais, faz-se necessário o regis-

tro de preços de forma contínua, a fim de garantir a existência de fornecedores habilitados, dando 

mais efetividade a essa política de suprimento. 

3.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da 

sua publicação no Diário do MPCE, e poderá ser renovado, por igual período, desde que por acordo 

entre as partes e comprovada a vantajosidade do preço registrado. 

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao 

Órgão Gestor do Registro de Preços e o fornecedor.   

3.4. As condições específicas quanto ao procedimento auxiliar do sistema de registro de preços 

constarão no edital e na minuta da ata de registro de preços, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e do Decreto Estadual nº 35.323/2023. 

4. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E QUANTITATIVO DO OBJETO 

4.1. A presente licitação se justifica na necessidade de prover o MPCE com cadeiras, sofás, 

poltronas e longarinas, de modo a propiciar a composição dos ambientes de trabalho nas unidades 

ministeriais da capital e do interior do estado do Ceará.  
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4.2. Assim, as aquisições irão suprir as demandas das novas sedes a serem inauguradas no ano de 

2024 e 2025, além de garantir as substituições e o reaparelhamento das demais unidades ministeriais, 

corroborando com os objetivos institucionais que zelam pela infraestrutura adequada para a prestação 

dos serviços à sociedade. 

4.3. Os quantitativos estimados da licitação foram previamente definidos no DFD (documento de 

formalização da demanda), alinhado ao Plano Anual de Contratações (PAC 2023), bem como de 

acordo com os estudos técnicos preliminares (ETP), elaborados pela área técnica requisitante, 

podendo ser consultados no endereço eletrônico 

www.mpce.mp.br/servicos/consulta_processos/servicos-sajmp/consultar-processos-saj-mp/ ou 

solicitados pelo e-mail: licitacao@mpce.mp.br. 

5. DOS PRINCIPAIS REQUISITOS DA LICITAÇÃO 

5.1. Os requisitos aplicáveis à licitação foram definidos quando da elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), cabendo os seguintes destaques neste TR: 

Das marcas ou modelos de referência 

5.2. A Administração optou pela não indicação das marcas ou modelos de referência, contudo, o 

processo de análise de amostras será utilizado para verificar a qualidade dos materiais ofertados pelas 

empresas ainda na fase de aceite das propostas. 

Da exigência de amostras 

5.3. Será exigida amostra dos itens 01, 02 e 03; e ainda, dos itens 04, 05, 06, 07 e 08 do grupo 01; 

5.4. Para os demais itens, basta o envio do catálogo de produto com máximo de informações. 

5.5. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o classificado provisoriamente em primeiro, e 

assim por diante, em eventual desclassificação do primeiro lugar, deverá apresentar as amostras 

indicadas acima, as quais devem ser remetidas à PGJ/CE no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 

contado da convocação do pregoeiro, para o endereço: R. Nenzinha Parente, 610, Bairro Jangurussu, 

CEP 60.870-810, Fortaleza/CE, no horário das 08h às 15h30 (2ª a 6ª-feira), exceto feriados e pontos 

facultativos, aos cuidados da Comissão Permanente de Recebimento de Materiais da PGJ/CE - 

CPRM, telefone: (85) 3231-1167, (85) 98685-6122 ou (85) 98685-6298. 

5.6.  Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, a licitante poderá substituir ou 

efetuar ajustes e modificações nos produtos apresentados. 

5.7. Antes de findo o prazo de entrega, é facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada no chat do sistema COMPRASGOV pelo interessado. 

5.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

mailto:licitacao@mpce.mp.br


 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Avenida General Afonso Albuquerque, 130 – CEP 60822-325 - Cambeba – Fortaleza/CE 

32 
 

5.9. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade descritos nesse termo, cujos 

resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema COMPRASGOV. 

5.10. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

das amostras e assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

5.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

5.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa que forem necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5.13. O parecer técnico completo de análise dos materiais/produtos, contendo os resultados dos testes 

realizados nas amostras enviadas, poderá ser disponibilizado para consulta mediante solicitação feita 

através do e-mail: patrimonio@mpce.mp.br. 

5.14. As amostras rejeitadas deverão ser recolhidas pelo respectivo participante, sob suas expensas, 

no prazo máximo de 15 dias corridos, contados a partir da sua liberação pela CPRM. Findo o prazo 

sem manifestação do licitante, as amostras serão incorporadas ao estoque desta PGJ/CE ou doadas a 

uma instituição de caridade. 

5.15. Caso as amostras sejam aprovadas, serão retidas para conferência do recebimento por 

comparação e serão descontadas da quantidade total da primeira ordem de compra. 

Da subcontratação 

5.16. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. Os quantitativos indicados no Anexo A deste termo serão solicitados de acordo com a 

necessidade da PGJ/CE mediante a emissão de ordem de compra. 

6.2. As ordens de compra emitidas pela PGJ/CE respeitarão o valor mínimo de fornecimento 

equivalente a R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Do prazo e local de entrega 

6.3. O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do recebimento da 

ordem de compra pelo fornecedor. 

6.4. Os produtos deverão ser entregues no endereço: R. Nenzinha Parente, 610, Bairro Jangurussu, 

CEP 60.870-810, Fortaleza/CE, no horário das 08h às 15h30, de segunda a quinta-feira e 08h às 
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14h30 da sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Recebimento de Materiais da PGJ/CE - CPRM, telefone: (85) 3231-1167, (85) 98685-6122 ou (85) 

98685-6298. 

Demais condições quanto ao fornecimento 

6.5. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, em perfeito estado, sem danos ou alterações, devidamente embalados e lacrados. Caso 

as embalagens apresentem violação ou dano de qualquer espécie, deverão ser substituídos pelo 

fornecedor, ainda que na fase de inspeção/recebimento.  

6.6. Nas embalagens dos produtos, salvo regulamentações ou exceções específicas 

comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de 

temperatura, limites e posições de armazenamento, bem como as demais recomendações do 

fabricante. 

6.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, em virtude de caso fortuito e força maior, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas no prazo de até 03 (três) dias úteis antes do término 

do prazo de entrega, para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela PGJ/CE. 

6.8. Não será aceita a entrega de produtos de marca diferente da registrada, salvo na ocorrência de 

fato superveniente que impeça o fornecimento nos moldes registrados, devidamente comprovado em 

requerimento próprio. Além disso, somente será aceita a alteração por produto de qualidade igual ou 

superior ao registrado, devidamente atestada pelo setor competente, desde que mantido o preço e as 

condições da Ata de Registro de Preços. 

Da montagem dos produtos 

6.9. A montagem do mobiliário obedecerá rigorosamente:  

a) As normas e especificações constantes neste termo;  

b) As prescrições e recomendações dos fabricantes. 

6.10. Os produtos que porventura não estejam montados quando entregues, deverão ser montados 

pelo fornecedor, no endereço e horário constante no subitem 6.4, seguindo os ditames do item 6.9. 

7. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 

7.1. A garantia será do tipo on-site para Fortaleza/CE e região metropolitana. 

7.2. O prazo de garantia dos produtos, complementar à garantia legal, deverá ser, no mínimo, de 60 

(sessenta) meses, contados a partir do encerramento da garantia legal, ou, se maior, o ofertado na 

proposta de preços da empresa. 

7.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste 

instrumento, o fornecedor deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo período restante. 
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7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a PGJ/CE. 

7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos produtos pelo próprio fornecedor, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

produtos, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

7.8. Uma vez notificado, o fornecedor realizará o reparo ou substituição dos produtos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 

notificação ao detentor do registro de preços ou à assistência técnica autorizada. 

7.9. O fornecedor deverá indicar os canais de atendimento para abertura e acompanhamento de 

chamados de garantia: telefone, e-mail, mensagens instantâneas ou outro tipo aplicativo via internet. 

8. DA FORMA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência do Registro de Preços, a gestão e a fiscalização da ARP serão realizadas por 

servidores designados por portaria empós celebrada a Ata. 

8.2.  O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.3. As comunicações entre a PGJ/CE e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a PGJ/CE poderá convocar o representante da 

empresa detentora de registro de preços para reunião inicial, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, da 

entrega, do recebimento e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

8.5. A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ARP, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6. O fiscal técnico da ARP acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
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8.7. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da ARP todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).  

8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 

correção da execução do objeto, determinando prazo para a substituição. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III).  

8.9. O fiscal técnico da ARP informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da ARP. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

8.11. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência da ARP sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

8.12. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da detentora do 

registro de preços, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as multas e a formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.14. O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

objeto contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ARP, a 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, de alteração ou prorrogação, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do objeto para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.15. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da detentora do registro de 

preços para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III). 

8.16. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
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que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.17. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela detentora do registro 

de preços, com menção ao seu desempenho na execução do objeto, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de ateste de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.18. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.19. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do objeto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação para 

a detentora do registro de preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

deste instrumento. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo detentor do registro de preços, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

Da liquidação 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou o instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados da ARP e do órgão gestor do registro de preços;  

d) o período respectivo de execução;  

e) o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10. Caso a detentora do registro seja obrigada a recolher o diferencial de alíquota previsto em 

edital, o respectivo comprovante deverá ser apresentado com a nota fiscal. 

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à PGJ/CE. 

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF/CRC ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRC para: 1) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; 2) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF/CRC, a situação de irregularidade do fornecedor, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da PGJ/CE. 

9.15. Persistindo a irregularidade, a PGJ/CE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
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fornecedor a ampla defesa. 

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o fornecedor não regularize sua 

situação. 

Do prazo de pagamento 

9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Da forma de pagamento 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo fornecedor. 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.22. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PGJ/CE E DO FORNECEDOR 

Da PGJ/CE (Órgão Gestor do Registro de Preços) 

10.1. Solicitar a entrega dos produtos por meio de emissão de ordem de compra. 

10.2. Receber o objeto que atender aos requisitos deste termo de referência e do edital. 

10.3. Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 

do registro de preços, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4. Acompanhar, fiscalizar, conferir e verificar a execução do registro de preços, por meio de sua 

unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências do fornecedor, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

10.5. Notificar o fornecedor acerca de eventual irregularidade decorrente da execução do objeto cujo 

preço encontra-se registrado, fixando prazo para sua correção. 

10.6. Determinar a retificação de dados pelo fornecedor sempre que forem detectadas inconsistências 
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nos seus documentos fiscais. 

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor, indicando as razões da recusa. 

10.8. Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pelo fornecedor. 

10.9. Efetuar os pagamentos devidos ao fornecedor nas condições estabelecidas neste termo. 

10.10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

Do fornecedor (Detentor do Registro de Preços) 

10.11. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços relativa ao objeto 

adjudicado, conforme prazo determinado no Edital. 

10.12. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.13. Entregar o objeto na embalagem original do fabricante, em conformidade com as condições 

deste Termo e de seus anexos, assumindo com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da 

perfeita execução do objeto. 

10.14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução do registro de preços. 

10.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão gestor ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o órgão gestor proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução do objeto. 

10.16. Prestar, imediatamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo órgão gestor. 

10.17. Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou que 

esteja em desconformidade com as especificações deste Termo. 

10.18. Colocar à disposição da PGJ/CE todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o especificado no Termo 

de Referência. 

10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do material/produto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

10.20. Comunicar a PGJ/CE, no ato de recebimento da ordem de compra, em caso de fatos 

supervenientes imprevisíveis, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento, informando a nova 

data de entrega, para avaliação e aceite. 

10.21. Receber a ordem de compra no prazo assinalado pela Administração, não podendo ultrapassar 
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05 (cinco) dias. 

10.22. Preferir, no fornecimento, produtos ecológicos ou biodegradáveis, aqueles que se decompõem 

com maior facilidade na natureza, evitando a contaminação do meio ambiente. 

10.23. Fornecer todo o material especificado, bem como o pagamento de encargos, transportes, 

carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

10.24. Não divulgar nem permitir a divulgação, sob qualquer hipótese, das informações a que venha 

a ter acesso em decorrência da execução do objeto, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal. 

10.25. Prestar a garantia dos produtos nas condições deste instrumento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do objeto;   

11.1.2. der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. der causa à inexecução total do objeto; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;  

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

11.1.2, 11.1.3, 11.1.4 descritas acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 descritas acima, bem como nas alíneas 11.1.2, 

11.1.3, 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.2.4. Multas: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega, calculado sobre o valor da nota 

de empenho, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso na entrega, sobre o valor da nota de 
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empenho, após 10º (décimo) dia, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação assumida; 

c) até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, por descumprimento das demais 

obrigações contratadas; 

d) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do registro de preços, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, salvo prorrogação estipulada por escrito pela 

PGJ/CE, quando então será contabilizado o atraso a partir do vencimento da nova data designada. 

11.2.7. O valor da multa deverá ser descontado de eventuais pagamentos a que o fornecedor fizer jus. 

11.2.8. Na impossibilidade de desconto conforme previsto no subitem anterior, o fornecedor deverá 

pagar a multa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação para pagamento, de acordo com 

procedimento a ser indicado pela Secretaria de Orçamento e Finanças da PGJ/CE. 

11.2.9. Os valores pagos a título de multa serão destinados ao Fundo de Reaparelhamento e 

Modernização do Ministério Público, criado pela Lei Estadual nº 15.912 de 2015. 

11.2.10. Não efetuado o pagamento nos prazos e na forma estabelecidos neste termo, serão os 

créditos inscritos em Dívida Ativa do Estado para cobrança devida. 

11.2.11. Atendendo solicitação do contratado, o pagamento da multa poderá ser parcelado, com a 

correção monetária dos valores, segundo índice oficial, cujo cálculo caberá à Secretaria de 

Orçamento e Finanças.  

11.2.12. Em caso de não pagamento de qualquer das parcelas, considerar-se-ão antecipadamente 

vencidas as demais. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à PGJ/CE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar, e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a PGJ/CE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o detentor do registro de preços, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10. A PGJ/CE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O custo estimado total da licitação foi definido pelo Núcleo de Cotação e a área requisitante da 

PGJ/CE, empós realização da pesquisa de preços, conforme custos unitários constantes no Anexo A 

deste instrumento. 

12.2. As despesas decorrentes de futuras aquisições serão custeadas com recursos do MPCE previs-

tos em dotação a ser informada quando das emissões das ordens de compra. 
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

• ANEXO A: Especificações técnicas, quantidades e estimativa de preços; 

• ANEXO B – Especificações detalhadas e ilustrações. 

 

ELABORADOR(ES) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

________________________________________________ 

Edson Nascimento Donato  

Secretário de Administração 

 

________________________________________________ 

João Paulo Rodrigues da Costa 

Gerente de Material e Patrimônio 
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ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM 01 – CADEIRA PARA CAPACITAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 

CADEIRA PARA CAPACITAÇÃO 

ESPORÁDICA DE SERVIDORES EM 

AMBIENTES CORPORATIVOS, ESTOFADA 

NO ASSENTO, COM PRANCHETA 

ESCAMOTEÁVEL, COR PRETA. 

UN 700 291303 R$ 1.022,50 R$ 715.750,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 715.750,00 

 

ITEM 02 – CADEIRA PRESIDENTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

02 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA DE 

ESPALDAR ALTO, COMPOSTA EM TELA NO 

ASSENTO, ENCOSTO E APOIO DE CABEÇA, 

À BASE DE POLIÉSTER OU NYLON OU 

RESINA SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, 

COM AJUSTE NO APOIO DE CABEÇA E 

LOMBAR. PROVIDA DE BRAÇOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA E COM APOIO 

EM POLIURETANO MACIO OU RESINA 

SIMILAR QUE PROPORCIONE O MESMO 

CONFORTO E DURABILIDADE. 

UN 600 484123 R$ 6.293,33 R$ 3.775.998,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 3.775.998,00 

 

ITEM 03 – POLTRONA ENCOSTO TELADO ESTRUTURA GIRATÓRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

03 
POLTRONA ENCOSTO TELADO 

ESTRUTURA GIRATÓRIA. 
UN 200 484123 R$ 3.350,00 R$ 670.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 670.000,00 

 

GRUPO 01 – CADEIRAS E LONGARINAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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04 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR 

ESPALDAR MÉDIO COM BASE 

METÁLICA FIXA, DO TIPO 

BALANCIM SEM BRAÇOS. ASSENTO 

E ENCOSTO REVESTIDO EM TECIDO 

CREPE NA COR A DEFINIR; 

UN 500 224923 R$ 1.037,50 R$ 518.750,00 

05 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR 

COM BASE METÁLICA FIXA EM 

FORMATO QUATRO PÉS COM 

BRAÇOS. USUÁRIO OBESO. 

UN 5 484123 R$ 2.700,00 R$ 13.500,00 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR 

COM ESPALDAR ALTO COM 

BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO 

REVESTIDO EM TECIDO CREPE NA 

COR A DEFINIR. 

UN 
400 469141 R$ 1.820,00 R$ 728.000,00 

07 

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR 

MÉDIO COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO 

EM TECIDO CREPE NA COR A 

DEFINIR. 

UN 

 
600 355787 R$ 1.562,50 R$ 937.500,00 

08 
LONGARINA COM 03 LUGARES COM 

APOIA BRAÇOS MEDINDO 1810MM. 

UN 

 
150 481000 R$ 2.766,66 R$ 414.999,00 

TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 01 R$ 2.612.749,00 

 

GRUPO 02 - SOFÁS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

09 
SOFÁ MODULAR RETO COM 01 

LUGAR INDIVIDUAL COM BRAÇOS. 
UN 20 373610 R$ 3.550,00 R$ 71.000,00 

10 
SOFÁ MODULAR RETO COM 02 

(DOIS)LUGARES COM BRAÇOS. 

UN 
20 373607 R$ 5.250,00 R$ 105.000,00 

11 

SOFÁ MODULAR RETO COM 03 

(TRÊS) LUGAR INDIVIDUAL COM 

BRAÇOS. 

UN 20 351139 R$ 6.900,00 R$ 138.000,00 

TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 02 R$ 314.000,00 

 

GRUPO 03 - POLTRONAS PARA AUDITÓRIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CATMAT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

12 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO COM 

PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL 

EMBUTIDA NO BRAÇO COR PRETO. 

UN 300 239342 R$ 2.798,75 R$ 839.625,00 
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13 

POLTRONA AUDITÓRIO COM 

PRANCHETA PARA P.O (PORTADOR 

DE OBESIDADE) REVESTIDO EM 

LAMINADO SINTÉTICO. 

UN 10 239342 R$ 4.150,00 R$ 41.500,00 

TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 R$ 881.125,00 

TOTAL ESTIMADO DO CERTAME R$ 8.969.622,00 

 
 
 

ANEXO B – ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E ILUSTRAÇÕES 

 

ITEM 01 – CADEIRA PARA CAPACITAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

01 

CADEIRA PARA CAPACITAÇÃO ESPORÁDICA DE 

SERVIDORES EM AMBIENTES CORPORATIVOS, 

ESTOFADA NO ASSENTO, COM PRANCHETA 

ESCAMOTEÁVEL, COR PRETA. 

 

Cadeira fixa com prancheta escamoteável acoplada, com estrutura 

manufaturada em barra redonda trefilada de aço carbono, de diâmetro externo 

mínimo 7/16” (11,11 mm), do tipo trapezoidal. 

 

estrutura: fixa, com tratamento de superfície por meio de pintura a pó na cor 

preta, através do processo de deposição eletrostática, passando pelos 

processos de desengraxe, estabilização, tratamento antiferrugens e posterior 

secagem em estufa. 

 

possui sapatas conectoras para conexão lateral entre cadeiras confeccionadas 

em polipropileno copolímero injetadas em alta pressão. 

 

Suporte da prancheta acoplada: manufaturado em trefilado maciço de aço 

carbono, de seção cilíndrica, com diâmetro externo mínimo de 11,11 mm, 

fundido à estrutura trapezoidal da cadeira pelo processo mig. superfície de 

trabalho acoplada com sistema escamoteável e anti-pânico a partir de peça 

em alumínio injetado, com tampo superior em aglomerado de madeira com 

revestimento melamínico. 

 

Encosto: manufaturado em polipropileno copolímero injetado em alta 

pressão, pigmentado, material reciclável, com espessura mínima de parede de 

3,0 mm. o encosto é independente do assento e é encaixado à estrutura por 

dois pontos, em suas laterais, na região inferior da peça. espaldar dotado de 

curvatura que proporciona correto apoio lombar para o usuário. 

 

assento: manufaturado em polipropileno copolímero injetado em alta pressão, 

pigmentado, material reciclável, dotado de contracapa injetada no mesmo 

material, fixa ao assento e às partes da estrutura que compõem a plataforma 

de assento através de encaixe sob pressão e parafusos, devidamente 

embutidos à referida contracapa, não se apresentando salientes à superfície 

inferior do contra assento. assento com superfície apresentando pouca 

conformação e borda frontal arredondada. 

 

Assento estofado com espuma de poliuretano injetada moldada, com 

espessura mínima de 20mm. revestimento do assento em tecido crepe a 

definir de acordo com catálogo do fabricante. 

 

Dimensões gerais (variação 5% para todas as medidas nessa especificação) 

 

encosto: (lxa): 450 mm x 430 mm. 

 

assento: (lxp) 440 mm x 470 mm 

700 
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dimensões gerais: (lxpxa)mm 550x555x810mm. 

 

altura do assento ao solo: 445mm 

 

Apresentar junto a proposta de preços certificados, laudos e declarações 

relacionados abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria MTP nº 

423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por profissional 

habilitado, tais como Engenheiro de segurança do trabalho, médico do 

trabalho ou ergonomista com Certificação ABERGO, acompanhado de 

documentos comprobatórios de proficiência/competência do profissional 

signatário. O Laudo deve conter detalhamento suficiente tal como fotografias 

ou imagens ou desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata do mesmo 

produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão 

aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da 

análise; 

 

B) Relatório de ensaio de evidência da resistência à corrosão do processo de 

pintura, emitido por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO, 

demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT 

NBR 17088:2023 por, pelo menos, 240 horas em espécimes de prova com 

segmentos tubulares soldados entre si com mig e com película de tinta 

eletrostática, que possam representar a transformação industrial da qual 

derivam as partes metálicas do móvel, com avaliação de corrosão ri0 (ABNT 

NBR ISO 4628-3:2022) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 

5841:2015; 

 

C) Apresentar declaração de autorização de comercialização dos produtos 

emitida pelo fabricante, assinada por responsável devidamente acreditado, 

garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o mobiliário contra 

eventuais defeitos de fabricação; 

 

D) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de Fortaleza – 

CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora de assistência técnica 

permanente dos produtos ofertados durante o período de garantia. (anexar o 

comprovante de inscrição e de situação Cadastral- (CNPJ) da empresa 

prestadora da assistência técnica. 

ITEM 02 – CADEIRA PRESIDENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

02 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA DE ESPALDAR 

ALTO, COMPOSTA EM TELA NO ASSENTO, ENCOSTO E 

APOIO DE CABEÇA, À BASE DE POLIÉSTER OU NYLON 

OU RESINA SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

AJUSTE NO APOIO DE CABEÇA E LOMBAR. PROVIDA DE 

BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA E COM APOIO 

EM POLIURETANO MACIO OU RESINA SIMILAR QUE 

PROPORCIONO O MESMO CONFORTO E 

DURABILIDADE. 

 

Descrição do Produto: Poltrona giratória de espaldar alto, composta 

em tela no assento, encosto e apoio de cabeça, à base de poliéster ou 

nylon ou resina similar de alta resistência, com ajuste no apoio de 

cabeça e lombar. Provida de braços com regulagem de altura e com 

apoio em poliuretano macio ou resina similar que proporciono o 

mesmo conforto e durabilidade. O Mecanismo deve possuir 

movimentos sincronizados proporcionando maior conforto ao 

usuário, regulagem de altura por sistema pneumático. Apoio de 

cabeça independente com estrutural em resina de engenharia, 

600 
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possuindo regulagem de altura com pontos de parada, além de ajuste 

de ângulo, com possibilidade de ajuste da tensão exercida sobre o 

movimento de inclinação. Com dimensões mínimas de Altura 170mm 

e largura 250 mm. 

Encosto com estrutura fabricada em resina de engenharia injetada em 

alta pressão, termoplástico, de alta resistência mecânica, formando 

uma moldura para a superfície, que é em material elástico, tela tipo 

mesh, fixada sob pressão, sem utilização de espuma ou similares. 

Apoio lombar manufaturado em material elastômero ou poliuretano 

integral skin super flexível, de alta resiliência, que permite excelente 

fator conforto devido à sua superfície macia, com estrutural em resina 

termoplástica injetada na cor preta. Dimensões mínimas do apoio 

lombar: 200 mm de largura X 100 mm de altura, regulável na altura, 

para proporcionar maior conforto ao usuário, permanecendo seu 

espaldar fixo. O encosto interligado ao mecanismo de inclinação 

através de hastes verticais paralelas injetadas em resina de 

engenharia, na mesma resina da estrutura, Dimensões mínimas do 

encosto: largura de 460 mm e altura de 530 mm. Assento revestido e 

estruturado da mesma forma que o encosto, com dimensões mínimas 

de 490 mm de largura e 480 mm de profundidade de superfície. 

Borda frontal do assento curvada para baixo e provida de espuma 

injetada ou elastômero ou polido de similar conforto e desempenho 

para aumentar o conforto ao usuário. Mecanismo para reclinação de 

assento e encosto do tipo sincronizado com possibilidade de 

travamento do movimento de reclinação em 04 pontos (incluindo o 

ponto inicial do mecanismo), equipado com sistema anti-impacto 

para encosto e provido de ajuste de tensão automático ou manual para 

ajuste do coeficiente elástico da mola que tenciona o movimento de 

reclinação. Ajuste milimétrico de altura do assento por meio de 

acionamento de dispositivo pneumático, com caixa de alojamento de 

curso cilíndrica, confeccionada em aço carbono, acabamento em 

pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó preto com 

tratamento antiferruginoso revestido totalmente a coluna, conificada 

para melhor acoplagem por sistema de cone Morse na base 05 hastes 

giratória. Pistão em conformidade com norma DIN EN 16955:2017. 

Movimento de rotação da coluna sobre rolamento de esferas, 

garantindo a resistência ao desgaste e o mínimo atrito. Base para a 

cadeira com 5 patas fabricadas pelo processo de injeção em resina de 

engenharia nylon com fibra de vidro em formato piramidal, com 

características excepcionais de tenacidade, resistência mecânica, 

resistência a brasão dos calçados e produtos químicos. Alojamento 

para fixação dos rodízios com diâmetro padrão de 11 mm injetados 

na base dispensando assim o uso de buchas plásticas. Sistema preciso 

de acoplamento a coluna central através de cone Morse, facilitando 

assim possíveis reparos. Dotada de 5 rodízios duplos de 60 mm de 

diâmetro de roda, injetado em poliamida 6.6 com 30% de fibra de 

vidro, com pino vertical em aço trefilado 1010 e 1020 com diâmetro 

de 11 mm com anel expansor para fixação do mesmo a base. 

Braços com corpo e suporte de fixação injetados em termoplástico de 

alto desempenho na cor preta, com regulagem de altura, em no 

mínimo 5 posições, dotados de botão de fácil manuseio, sendo este 

botão com acabamento cromado. Braços fixados ao estrutural do 

assento e os apoia braços são injetados em material macio na cor 

preta, com dimensões: largura mínima de 70 mm e comprimento 230 

mm, fixados ao corpo do braço através de no mínimo dois parafusos 

na parte inferior do apoio. 
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Dimensões gerais (variação 5% para todas as medidas nessa especificação) 

 

Apresentar junto a proposta de preços certificados, laudos e 

declarações relacionados abaixo, todos emitido ao fabricante do 

produto: 

 

A) Relatório de Ensaio ou Laudo ou Certificado de Conformidade 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro ou laboratório 

internacional acreditado por organismo local pertencente ao ILAC ou 

ainda OCP acreditado pelo Inmetro ou ainda OCP internacional com 

acreditação de organismo local pertencente ao IAF, para todos os 

requisitos da ABNT NBR 13962:2018 ou ISO 21.015:2007 ou 

mesmo Ansi Bifma X 5.1 em sua versão mais recente. Em caso de 

documento em língua estrangeira, este deverá estar devidamente 

traduzido para o Português por tradutor(a) juramentado(a); 

 

B) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 

MTP nº 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam oferecer, 

indubitavelmente, evidência para identificar que se trata do mesmo 

produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. 

Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do 

produto objeto da análise; 

 

C) Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, assinada por responsável devidamente acreditado, de no 

mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação (Caso 

licitante seja também o fabricante); 

 

D) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de Fortaleza – 

CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora de assistência técnica 

permanente dos produtos ofertados durante o período de garantia. (anexar o 

comprovante de inscrição e de situação Cadastral- (CNPJ) da empresa 

prestadora da assistência técnica. 

 

ITEM 03 – POLTRONA ENCOSTO TELADO GIRATÓRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

03 

POLTRONA ENCOSTO TELADO ESTRUTURA 

GIRATÓRIA. 

Assento feito em injeção de Polipropileno Copolímero com 

espessura mínima de 1 cm. Estofado em injeção de PU com 

espessura média de 7 cm e densidade de 47,5 Kg/m3, isento de 

clorofluorcarboneto, com alta resistência a fissuras, alta maciez, e 

alta capacidade ignífuga. Para evitar a compressão sanguínea das 

pernas do usuário, o assento é feito de maneira anatômica. 

Contracapa para acabamento em injeção de Polipropileno 

Copolímero. Base com 5 patas feitas em injeção de PA 6, na cor 

200 
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preta, reforçadas com aletas estruturais na parte interior para 

aumentar a resistência, com sistema de acoplamento da coluna 

central através de cone morse de encaixe justo. As patas são 

sustentadas por rodízios em injeção de PA 6, equidistantes em 72°, 

com calota integrada ao corpo, apoiados de forma axial por esferas 

de aço que possibilitam giro de 360 graus e roldanas duplas de 

diâmetro 6,5 cm. O eixo vertical dos rodízios é dotado de anel 

elástico metálico para fixação dos mesmos, sem utilização de 

buchas plásticas ou solda. Coluna central desmontável feita em aço 

tubular SAE 1008/1010, fixada por encaixe cônico, com pistão a 

gás do tipo DINN classe 04 para regulagem de altura e 

amortecimento de impactos gerados ao sentar na cadeira. Bucha 

guia em injeção de POM. Acionamento da regulagem de altura por 

meio de manipulo em injeção de Polipropileno Copolímero na cor 

preta, localizado abaixo do assento. Os componentes metálicos são 

unidos pelo processo de solda MIG. Sistema de regulagem de 

profundidade do assento com guias lineares, feitas em chapa de aço 

com espessura de 0,476 cm, acopladas na carenagem do assento. 

Acionado por botão localizado abaixo do assento, permitindo curso 

total de 5 cm subdivididos em seis estágios de regulagem, de acordo 

com as necessidades do usuário. Mecanismo de apoio da cadeira do 

tipo flange com sistema de relax sincronizado, possibilitando 

travamento em quatro posições ou movimentação do tipo relax 

livre, com regulagem da tensão da mola por meio de manipulo 

frontal localizado abaixo do assento. A inclinação do encosto e a 

altura do assento são reguláveis por meio de alavancas 

independentes, feitas em injeção de Polipropileno Copolímero, 

localizadas abaixo do assento. Fixação do assento na estrutura por 

meio de parafusos e porcas garras encravadas no substrato. Fixação 

do encosto na estrutura por meio de parafusos. Apoio de braços 

feito em injeção de Polipropileno Copolímero na cor preta. 

Estrutura em injeção de PA 6 com reforço em fibra de vidro, com 

regulagem de altura por meio de botão localizado na estrutura, 

possibilitando 08 posições e 9 cm de curso de acordo com a 

necessidade do usuário. Permite a suspensão de bolsa/sacola com 

até 20 quilos. Regulagem lateral por meio de manipulo em injeção 

de PA 6, com 3 cm de curso cada braço. Encosto com estrutura em 

injeção de PA 6 com de reforço em fibra de vidro, na proporção de 

70/30. Revestimento da estrutura em tela de PES e PA 6, na 

proporção de 85/15, com gramatura de 200 g/m2, com alta 

resistência a fissuras, alta maciez, e alta capacidade ignífuga. Apoio 

lombar feito em injeção de Polipropileno Copolímero flexível, com 

6,5 cm de regulagem de altura. Para evitar dores nas costas do 

usuário, o encosto é produzido em geometria anatômica. Os 

componentes metálicos aparentes recebem tratamento superficial 

por meio de banho nano cerâmico, e pintura em pó epóxi, lisa, na 

cor preta, pelo processo de deposição eletrostática e decorrente 

secagem e polimerização em estufa a 200° centígrados, com 

camada de aproximadamente 0,0080 cm. Revestimento dos 

estofados confeccionado em tecido ou vinil, de acordo com o 

disponível no catálogo do fabricante. 

 

Dimensões gerais (variação 5% para todas as medidas nessa especificação) 

Largura total: 70 cm. 
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Profundidade total: 70/80 cm. 

Altura total: 100/110 cm. 

Profundidade da superfície do assento: 48 cm. 

Largura do Assento: 50 cm. 

Extensão vertical do encosto: 60 cm. 

Largura do encosto: 46 cm. 

PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE DESTE ITEM 

SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA: 

A) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 

MTP nº 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção 

ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise; 

B) Certificado emitido por uma empresa certificadora atestando a 

conformidade com a NBR 13962:2018, devendo constar no 

documento a acreditação pelo Inmetro. caso as informações no 

certificado não sejam satisfatórias, poderá ser exigido o relatório de 

ensaio que originou a certificação; 

C) Certificado emitido por órgão competente atestando seu 

processo/procedência da madeira, documento ambiental de cadeira 

de custódia FSC ou CERFLOR, garantindo seu manejo florestal 

responsável; 

D) Declaração de garantia emitido pelo licitante garantindo um 

período de no mínimo 05 (cinco) anos. deverá ser direcionado ao 

processo específico e assinada por um responsável devidamente 

acreditado pela empresa; 

E) Catálogo ilustrativo do item emitido pelo licitante, com marca, 

modelo e código certificado caso possua. deverá ser direcionado ao 

processo específico e assinada por um responsável devidamente 

acreditado pela empresa. 

F) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de Fortaleza – 

CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora de assistência 

técnica permanente dos produtos ofertados durante o período de garantia. 

(anexar o comprovante de inscrição e de situação Cadastral- (CNPJ) da 
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empresa prestadora da assistência técnica. 

GRUPO 01 – CADEIRAS E LONGARINAS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

04 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR ESPALDAR MÉDIO 

COM BASE METÁLICA FIXA, DO TIPO BALANCIM SEM 

BRAÇOS. ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO EM 

TECIDO CREPE NA COR A DEFINIR; 

 

Oferta de ajustes e funcionalidades: a cadeira não deve ter ajuste ou 

regulagem em nenhum elemento, quanto a movimentos, as sapatas 

podem ter sistema esférico de movimentação para corrigir possíveis 

desníveis na superfície do piso. 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 

de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com espessura média predominante 

de, no mínimo, 35 mm e dotado de carenagem para contracapa do 

encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não 

aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no chassi do 

espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente. 

Largura mínima do encosto de 400 mm, extensão vertical mínima 

do encosto de 350 mm. 

Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 

de reforços estruturais ou em compensado multilaminado 

anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura 

mínima média predominante com contracapa para o assento 

injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 

bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de 

parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o 

uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 

contracapa de assento. Revestimento do assento e do encosto em 

tecido tipo crepe, em poliéster, ou em laminado sintético espalmado 

sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante.  

Largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm. 

Suporte de junção do encosto: em aço tubular elíptico ou oblongo 

ou retangular com reforço cilíndrico interno, fixação na estrutura 

metálica da viga ou flange (e não direto no assento), pintura 

eletrostática a pó e carenagem plástica fixada com parafuso frontal 

ao suporte metálico para que permaneça firme enquanto ocorrem as 

movimentações ao longo do uso do móvel. 

Estrutura metálica fixa, do tipo balancim, com o assento em 

suspensão, manufaturada à partir de tubo de aço carbono de 

diâmetro mínimo de 25,40 e espessura mínima de parede de 2,25 

mm, com plataforma para fixação do assento e da lâmina de junção 

do encosto em chapa de aço com espessura de, no mínimo, 2,25 

mm. Tratamento de superfície do aço da estrutura através de pintura 

à pó, cor preta. Sapatas envolventes injetadas em termoplástico 

polipropileno para atrito com a superfície do piso sendo, no 

mínimo, 04 sapatas por estrutura. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados 

abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

500 
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A) Certificado de Rotulagem ambiental emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditado pela Gcre/Inmetro, 

conforme NBR 14024:2004 e 14020:2002 ou versões posteriores; 

 

B) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 

MTP 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção 

ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise; 

 

C) Certificado de Conformidade emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE/Inmetro 

conforme a ABNT NBR 13962:2018 ou versão mais recente. 

Acompanhado de declaração emitida pela OCP declarando que o 

produto certificado atende a especificação do presente edital; 

 

D) Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) que comprove a resistência da 

pintura à névoa salina - ABNT NBR 17088:2023, à umidade 

saturada – ABNT NBR 8095:2015, ao dióxido de enxofre - ABNT 

NBR 8096:1983, todas as avaliações com exposição mínimas de 

240 horas para os corpos de prova pintados, e todas as evidências 

com resultados Ri0 e d0/t0, respectivamente, com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015. 

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para avaliação da aderência da 

tinta ABNT NBR 11003:2023 com resultante X0/Y0 ou Gr0; 

 

E) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante o 

período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

05 

CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR COM BASE METÁLICA 

FIXA EM FORMATO QUATRO PÉS COM BRAÇOS. 

USUÁRIO OBESO; 

 

Descrição do Produto: Cadeira especial para P.O. (Portador de 

Obesidade) conforme ABNT NBR 9050:202 - Errata 2021, 

estruturada em estrutura 04 pés com sapatas articuladas para 

contato com o piso, de maneira a acomodar a cadeira na superfície 

do piso ainda que este apresente pequenos desnivelamentos. 

Sapatas fixadas em cada terminação da estrutura através de buchas 

metálicas ou injetadas em termoplástico, de maneira que garantam 

integridade do sistema de fixação das sapatas. 

Estrutura formada à partir de 04 pés/pernas, confeccionadas no 

mínimo em tubo circular de 25,40 mm de diâmetro externo por 2,25 

mm de espessura de parede, com reforços transversais e 

longitudinais de maneira a prover necessária estabilidade para bom 

desempenho da estrutura. Elementos soldados entre si através de 

05 
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solda MIG/MAG. 

Assento fixado em duas flanges estampadas em chapa de aço de 3,0 

mm de espessura mínima, fixado a estrutura por 4 a 8  ancorados 

em porcas de garra metálicas zincadas no interior do chassi 

estrutura da almofada de assento. Tratamento de superfície da 

estrutura através de pintura eletrostática a pó. Conjunto de ligação 

entre assento e encosto à partir de duas lâminas de aço ancoradas 

diretamente na estrutura metálica da cadeira (e não no chassi 

estrutural da almofada de assento). Tais lâminas são fabricadas em 

chapa de aço estampada, dobrada e vincada com espessura mínima 

de 6,35 mm, fixadas ao encosto por no mínimo 04 pontos em cada 

fixação (08 no total, mínimo), sendo tais ancoragens no chassi 

estrutural do encosto por porcas de garra metálicas zincadas, 

cravadas no chassi estrutural interno do encosto. Fixação das 

lâminas na estrutura da cadeira na porção do assento por no mínimo 

03 parafusos. Tratamento de superfície das lâminas do conjunto de 

junção do encosto com o assento através de pintura eletrostática a 

pó. 

Assento e encosto estofados por meio de espumas anatômicas, 

flexíveis de poliuretano, injetada moldada, com densidade mínima 

de 50 kg/m3, estruturadas em chassi estrutural interno compensado 

anatômico de espessura mínima de 15 mm, com porcas de garra 

metálicas zincadas cravadas no chassi nos pontos de fixação, 

propiciando durabilidade dos pontos de fixação. Revestimento de 

assento e encosto em laminado sintético espalmado, de PVC, sobre 

forro e modelado em costuras para perfeito acabamento dos 

estofados. Contra capas (carenagens) para assento e encosto (contra 

assento e contra encosto), injetadas em polipropileno copolímero. 

Braços estruturados em tubo de aço carbono, de mesma composição 

e mesma bitola das pernas da estrutura, soldados à estrutura através 

de solda MIG/MAG e de mesmo tratamento de superfície dos 

elementos metálicos da estrutura, provido de apoia braços superior 

injetado em polipropileno de cor preta e fixado por no mínimo 02 

parafusos ao corpo estrutural do braço, em formato trapezoidal ou 

circular ou similar, sendo fechado e vazado. Aspectos dimensionais 

da cadeira em total conformidade com os requisitos dimensionais 

para cadeira para P.O. conforme ABNT NBR 9050:2020 Errata 

2021. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

Apresentar junto a proposta de preços certificados, laudos e 

declarações relacionados abaixo, todos emitido ao fabricante do 

produto: Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: 

 

A)- Relatório de Ensaio ou Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Gcre) para todos os requisitos aplicáveis 

da ABNT NBR 9050:2020 ou versão posterior da Norma. No laudo 

contém imagens do produto para o mesmo que possa ser 

identificado. 

B)- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis 

do subitem a NR-17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de 
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dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou 

Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 

descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 

funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para 

perfeita identificação dos produtos objeto da análise. Não serão 

aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida 

ART ou RRT do serviço, com comprovante de quitação da Guia e 

documento CREA do Avaliador caso Engenheiro. Caso profissional 

avaliador seja médico do trabalho, devido registro no CRM e 

documento que atesta competência/especialização do profissional e, 

ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o 

respectivo comprovante de especialização; 

C)- Certificado de Rotulagem Ecológica de Produtos emitido por 

OCP acreditado pelo Inmetro conforme Norma ABNT NBR ISO 

14020:2002 e ABNT NBR ISO 14024:2004. 

D)- Espuma isenta de CFCs por método de cromatografia gasosa 

acoplada a espectrômetro de massa ou outro procedimento de igual 

eficácia técnica, emitido por laboratório devidamente acreditado 

pelo Inmetro; 

E)- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela 

CGCRE/INMETRO, comprovando as características das espumas, 

constando os seguintes índices de performance: 

F)- Perda de força de indentação à 25%, 40% e 65% de compressão 

do corpo de prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima 

de 10% em função dos testes de fadiga dinâmica conforme ABNT 

NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

G)- Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no 

mínimo 2,9 conforme ABNT NBR 9176:2016; 

H)- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 

8,0%, conforme método ABNT NBR 8797/2022; 

I)- Densidade da espuma mínima de 50 kg/m3 conforme ABNT 

NBR 8537:2022; 

J)- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme 

NBR 14961:2019; 

L)- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT 

NBR 9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min para 

velocidade da queima; 

M)- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro/Cgcre para comprovação de resistência à corrosão por 

névoa salina dos elementos metálicos (com solda) pintados, 
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conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no 

mínimo 300 horas, com avaliação demonstrando que não houve 

nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme 

Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 

ou versões posteriores; 

N)- Aderência da tinta X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 

versão corrigida 2010. 

O)- Certificado emitido por um Organismo de Certificação de 

Produto acreditado pela CGCRE Inmetro para avaliação do 

processo de preparação e pintura em superfícies metálicas. 

P)-Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, Caso o licitante seja uma revenda autorizada, apresentar 

declaração de autorização de comercialização dos produtos emitida 

pelo fabricante do mobiliário, assinada por responsável 

devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco) anos contra 

eventuais defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 

fabricante); Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do 

respectivo item, com identificação de marca, Linha/modelo e caso 

haja código de certificação do produto, informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada. 

Q) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante o 

período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR COM ESPALDAR 

ALTO COM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO 

EM TECIDO CREPE NA COR A DEFINIR. 

 

Cadeira de escritório: Giratória com braços reguláveis, conforme 

ABNT NBR 13962, com, no mínimo, espaldar alto. Ajustes 

mínimos para os movimentos independentes para altura do assento, 

rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura 

dos braços, altura do encosto, inclinação do encosto. 

 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com 

aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com espessura média predominante 

de, no mínimo, 35 mm e dotado de carenagem para contracapa do 

encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não 

aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no chassi do 

espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente 

durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do 

encosto de 480 mm, extensão vertical mínima do encosto de 550 

mm, ajuste de altura do encosto em no mínimo 5 pontos, com curso 

vertical mínimo de ajuste de 70 mm. 

 

Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 

de reforços estruturais ou em compensado multilaminado 

400 
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anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura 

mínima média predominante com contracapa para o assento 

injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 

bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de 

parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o 

uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 

contracapa de assento. Revestimento do assento e do encosto em 

tecido tipo crepe, em poliéster, ou em laminado sintético espalmado 

sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. 

Largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm. 

 

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente 

que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de 

altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira 

independente entre si. 

 

Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical 

manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de 

vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada 

de, no mínimo, 30% da resina ou ainda em chapa de aço com 

largura mínima de 50 mm e espessura mínima de 4,75 mm com 

vinco e pintura eletrostática. Carenagem do braço injetada em 

polipropileno, bem como a alma do apoia. Tal apoia braço deve ser 

injetado em termoplástico. Apoia braços com dimensões mínimas 

de 70 mm de largura e 250 mm de comprimento, além de apresentar 

ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, 

com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 7 

pontos de parada. 

Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, 

com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme 

Classe 3 ou 4 da Norma DIN 4550, com curso vertical de ajuste de, 

no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de telescópio para 

acabamento e proteção da coluna. 

 

Base de cinco patas injetada em resina de Engenharia nylon com 

fibra de vidro, de formato arcado ou piramidal, com aletas de 

reforço na porção inferior das patas com diâmetro mínimo externo 

de 600 mm, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação 

dos pinos dos rodízios. 

 

Rodízios: de duplo giro do tipo “W” ou “H” com eixo vertical de, 

no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do 

rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das 

rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados 

abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Rotulagem ambiental emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditado pela Gcre/Inmetro, 

conforme NBR 14024:2004 e 14020:2002 ou versões posteriores; 

 

B) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 
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MTP nº 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção 

ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise; 

 

C) Certificado de Conformidade emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE/Inmetro 

conforme a ABNT NBR 13962:2018 ou versão mais recente. 

Acompanhado de declaração emitida pela OCP declarando que o 

produto certificado atende a especificação do presente edital; 

 

D) Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) que comprove a resistência da 

pintura à névoa salina - ABNT NBR 17088:2023, à umidade 

saturada – ABNT NBR 8095:2015, ao dióxido de enxofre - ABNT 

NBR 8096:1983, todas as avaliações com exposição mínimas de 

240 horas para os corpos de prova pintados, e todas as evidências 

com resultados Ri0 e d0/t0, respectivamente, com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015. 

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para avaliação da aderência da 

tinta ABNT NBR 11003:2023 com resultante X0/Y0 ou Gr0; 

 

E) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante o 

período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

07 

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO EM 

TECIDO CREPE NA COR A DEFINIR. 

 

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, 

com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/2018, com, no 

mínimo, espaldar médio. Ajustes mínimos para os movimentos 

independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 

360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto e 

inclinação do encosto, regulagens todas independentes. 

 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 

de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com espessura média predominante 

mínima de 40 mm. Dotado de carenagem para contracapa do 

encosto injetada em polipropileno, não será tolerado o uso de perfil 

de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de 

encosto. Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: 

Largura (mínima): 450 mm. Extensão vertical (mínima): 400 

600 
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mm.  Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 6 pontos, com 

curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de inclinação 

mínima do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em compensado 

multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, 

estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada, 

de espessura média predominante mínima de 40 mm, dotado de 

carenagem de contracapa para o assento injetada em polipropileno 

que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos 

ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca 

métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para 

acabamento e ou fixação da contracapa de assento. Aspectos 

dimensionais e de funcionalidades do assento: Largura (mínima): 

470 mm. Profundidade de superfície (mínima): 450 mm. 

Revestimento do assento e do encosto em tecido crepe poliéster em 

cor a definir de acordo com a cartela do fabricante.  Mecanismo: 

mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, 

no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e 

ajuste de inclinação do encosto de maneira independentes entre si 

(mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de 

encosto seja uma chapa de aço, lâmina ou tubo, com no mínimo 3,0 

mm de espessura de parede, se for lâmina, com vincos de reforço 

estrutural. Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical 

manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de 

vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada 

de, no mínimo, 30% da resina ou ainda em chapa de aço com 

largura mínima de 50 mm e espessura mínima de 4,75 mm com 

vinco e pintura eletrostática. Carenagem e apoia braços injetados 

em polipropileno. Apoias com dimensões mínimas de 70 mm de 

largura e 240 mm de comprimento, além de apresentar ajuste de 

altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola 

de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de 

parada. Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do 

assento à gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas 

conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017, com curso 

vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de 

telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base de cinco 

patas em aço tubular seção retangular ou quadrada ou oval ou 

semilonga ou similar, com altura da viga mínima de 30 mm e 

espessura de parede mínima de 1,50 mm, estampada e fundida à 

cônico ou anel ou anéis centrais para alojamento da coluna e com 

estampagem que permitem eficiente fixação do pino dos rodízios 

em uso de solda ou buchas plásticas. Aço pintado eletrostaticamente 

de cor preta e com carenagem única injetada em PP de cor preta 

parta, pelo menos a porção superior das patas. Rodízios: de duplo 

giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel 

elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha 

plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com 

rodas duplas. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar junto a proposta de preços certificados, laudos e 

declarações relacionados abaixo, todos emitido ao fabricante do 

produto. 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados abaixo, 
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todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Rotulagem ambiental emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditado pela Gcre/Inmetro, 

conforme NBR 14024:2004 e 14020:2002 ou versões posteriores; 

 

B) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 

MTP nº 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção 

ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise; 

 

C) Certificado de Conformidade emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE/Inmetro 

conforme a ABNT NBR 13962:2018 ou versão mais recente. 

Acompanhado de declaração emitida pela OCP declarando que o 

produto certificado atende a especificação do presente edital; 

 

D) Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) que comprove a resistência da 

pintura à névoa salina - ABNT NBR 17088:2023, à umidade 

saturada – ABNT NBR 8095:2015, ao dióxido de enxofre - ABNT 

NBR 8096:1983, todas as avaliações com exposição mínimas de 

240 horas para os corpos de prova pintados, e todas as evidências 

com resultados Ri0 e d0/t0, respectivamente, com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015. 

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para avaliação da aderência da 

tinta ABNT NBR 11003:2023 com resultante X0/Y0 ou Gr0; 

 

E) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante o 

período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

08 

LONGARINA COM 03 LUGARES COM APOIA BRAÇOS 

MEDINDO 1810MM. 

 

Assento - Interno em compensado anatômico multilaminado (7 

lâminas com 1,5 mm cada) moldada a quente. Espuma injetada em 

poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a 

propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 

fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 

45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura média de 40 

mm.  Profundidade de 470 mm e largura de 460 mm. 

 

Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em 

150 
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polipropileno texturizado com bordas arredondadas que dispensam 

o uso do perfil de PVC. 

 

Apoia-braço fixo injetado em termoplástico texturizado, indicado 

para cadeiras e poltronas de médio porte, possui design moderno e 

grande resistência mecânica. Um par para cada assento. 

 

Encosto - Interno em polipropileno injetado estrutural de grande 

resistência mecânica, conformado anatomicamente. Largura 450 

mm e altura 460 mm (medidas mínimas). Espuma injetada em 

Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno 

texturizado com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil 

de PVC. 

 

Suporte para encosto e capa de acabamento - Suporte fixo para 

encosto fabricado em chapa de aço estampada de 6,00 mm de 

espessura com nervura estrutural de reforço que confere alta 

resistência mecânica. 

 

O sistema de acoplamento à longarina através de abraçadeira e 

parafusos M10, possibilita a fixação em qualquer ponto da 

longarina, garantindo mobilidade, robustez e facilidade de 

manutenção. Longarina para banco componível em tubo de aço 80 

x 40 mm e espessura de 1,90 mm acabamento em pintura 

eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-

tratamento antiferrugens, revestindo totalmente a superfície com 

película de aproximadamente 60 mícrones com propriedades de 

resistência a agentes químicos. 

 

Lateral para banco componível em aço, fabricada por processo de 

solda sistema MIG em aço tubular 550 x 330 mm com formato em 

“T” invertido com acabamento de superfície pintado. Acabamento 

em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó pré-

tratamento antiferrugens, revestindo totalmente a superfície com 

película de aproximadamente 60 mícrones com propriedades de 

resistência a agentes químicos. A lateral possui sistema de 

acoplamento à longarina através de parafusos M10 que possibilita a 

fixação em qualquer ponto da longarina, garantindo robustez e 

facilidade de manutenção. Ponteira de acabamento para longarina 

injetada em polipropileno. Apoia braços fixos 3 Pares Injetados em 

termoplástico composto texturizado polipropileno, possui design 

moderno e grande resistência mecânica. 

Deverá ter na longarina selo de garantia e identificação do 

fabricante. Acompanhar manual de instruções. No manual deverá 

constar o nome do fabricante, endereço completo, fone, e-mail, 

inclusive serviço de atendimento ao cliente – SAC. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados 

abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Rotulagem ambiental emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditado pela Gcre/Inmetro, 

conforme NBR 14024:2004 e 14020:2002 ou versões posteriores; 
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B) Parecer técnico ergonômico em conformidade NR-17 (Portaria 

MTP nº 423 de outubro de 2021) para os mobiliários emitido por 

profissional habilitado, tais como Engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista com Certificação 

ABERGO, acompanhado de documentos comprobatórios de 

proficiência/competência do profissional signatário. O Laudo deve 

conter detalhamento suficiente tal como fotografias ou imagens ou 

desenhos ou especificações ou elementos outros que possam 

oferecer, indubitavelmente, evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção 

ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise; 

 

C) Certificado de Conformidade emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE/Inmetro 

conforme a ABNT NBR 16031:2012 ou versão mais recente. 

Acompanhado de declaração emitida pela OCP declarando que o 

produto certificado atende a especificação do presente edital; 

 

D) Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) que comprove a resistência da 

pintura à névoa salina - ABNT NBR 17088:2023, à umidade 

saturada – ABNT NBR 8095:2015, ao dióxido de enxofre - ABNT 

NBR 8096:1983, todas as avaliações com exposição mínimas de 

240 horas para os corpos de prova pintados, e todas as evidências 

com resultados Ri0 e d0/t0, respectivamente, com base nas Normas 

ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015. 

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para avaliação da aderência da 

tinta ABNT NBR 11003:2023 com resultante X0/Y0 ou Gr0; 

 

E) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante o 

período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

 

GRUPO 02 - SOFÁS  

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

 

09 

SOFÁ MODULAR RETO COM 01 LUGAR INDIVIDUAL 

COM BRAÇOS. 

 

Sofá modular reto de 01 lugar individual com braços sendo o 

assento e encosto em forma de concha bipartida com almofadas 

fixas à estrutura. Espuma laminada de poliuretano, espessura de 

140mm, densidade D26 para o assento e D23 para o encosto com 

espessura de 160mm, totalmente revestido em símile couro com 

costuras delimitante na cor a definir. 

 

Estrutura: base e estrutura interna de assento, encosto e braços em 

armação toda em madeira selecionada de eucalipto e compensado 

20 
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de pinos, com cintas elásticas na região de contato do assento e 

encosto, grampos galvanizados. Forro de acabamento inferior em 

TNT grampeado junto à armação. 

 

Pés em alumínio escovado, sem regulagem de altura, com 

proteção na parte inferior para evitar riscos no piso através de 

pastilhas de feltro. 

 

Braços: integrados ao conjunto, com o mesmo tipo de acabamento 

do assento e encosto. 

 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Largura Total (c/ braços): 0.80m 

 

Profundidade Total: 0.85m 

 

Altura da base ao assento: 0.44m 

 

Altura da base ao encosto: 0.84m 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados 

abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Conformidade de Marca de acordo com a norma 

ANT NBR 15164:2004 emitido por OCP (Organismo Certificador 

de Produto) acreditado pelo Inmetro para a respectiva norma; 

 

B) Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, 

com identificação de marca, modelo, deverá informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada; 

 

C) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante 

o período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

10 

SOFÁ MODULAR RETO COM 02 (DOIS) LUGARES COM 

BRAÇOS. 

 

Sofá modular reto de 02 lugares com braços sendo o assento e 

encosto em forma de concha bipartida com almofadas fixas à 

estrutura. Espuma laminada de poliuretano, espessura de 140mm, 

densidade D26 para o assento e D23 para o encosto com espessura 

de 160mm, totalmente revestido em símile couro, com costuras de 

limitantes na cor a definir. 

 

Estrutura: base e estrutura interna de assento, encosto e braços em 

armação toda em madeira selecionada de eucalipto e compensado 

de pinos, com cintas elásticas na região de contato do assento e 

encosto, grampos galvanizados. Forro de acabamento inferior em 

TNT grampeado junto à armação. Pés em alumínio escovado, sem 

regulagem de altura, com proteção na parte inferior para evitar 

riscos no piso através de pastilhas de feltro. 

 

20 
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Braços: integrados ao conjunto, com o mesmo tipo de acabamento 

do assento e encosto. 

 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Largura Total (c/ braços): 1.40m 

 

Profundidade Total: 0.85m 

 

Altura da base ao assento: 0.44m 

 

Altura da base ao encosto: 0.84m 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados abaixo, 

todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Conformidade de Marca de acordo com a norma 

ANT NBR 15164:2004 emitido por OCP (Organismo Certificador 

de Produto) acreditado pelo Inmetro para a respectiva norma. 

 

B) Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, 

com identificação de marca, modelo, deverá informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada; 

 

C Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante 

o período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

11 

SOFÁ MDULAR RETO COM 03 (TRÊS) LUGAR 

INDIVIDUAL COM BRAÇOS. 

 

Sofá modular reto de 03 lugares com braços sendo o assento e 

encosto em forma de concha bipartida com almofadas fixas à 

estrutura. Espuma laminada de poliuretano, espessura de 140mm, 

densidade D26 para o assento e D23 para o encosto com espessura 

de 160mm, totalmente revestido em símile couro, com costuras 

delimitante na cor a definir. 

 

Estrutura: base e estrutura interna de assento, encosto e braços em 

armação toda em madeira selecionada de eucalipto e compensado 

de pinos, com cintas elásticas na região de contato do assento e 

encosto, grampos galvanizados. Forro de acabamento inferior em 

TNT grampeado junto à armação. Pés em alumínio escovado, sem 

regulagem de altura, com proteção na parte inferior para evitar 

riscos no piso através de pastilhas de feltro. 

 

Braços: integrados ao conjunto, com o mesmo tipo de acabamento 

do assento e encosto. 

 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

20 
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Largura Total (c/ braços): 1.95m 

 

Profundidade Total: 0.85m 

 

Altura da base ao assento: 0.44m 

 

Altura da base ao encosto: 0.84m 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados abaixo, 

todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Certificado de Conformidade de Marca de acordo com a norma 

ANT NBR 15164:2004 emitido por OCP (Organismo Certificador 

de Produto) acreditado pelo Inmetro para a respectiva norma; 

 

B) Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, 

com identificação de marca, modelo, deverá informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada; 

 

C) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante 

o período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

 

GRUPO 03 - POLTRONAS PARA AUDITÓRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD ILUSTRAÇÃO 

12 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO COM PRANCHETA 

ESCAMOTEÁVEL EMBUTIDA NO BRAÇO COR PRETA. 

 

Descrição do Produto: 1 – Estrutura: Estrutura principal em tubos 

de aço carbono, de seção retangular ou elíptica ou oval ou oblonga 

ou semi oblonga ou similar, cujas dimensões mínimas sejam de 30 

x 70 x 1,90 mm, com chapas de aço em formato der “U” na porção 

superior para fixação dos apoia braços. Pés que são utilizados para 

fixação do auditório no piso através de 2 pontos, no mínimo, tal pé 

produzido em chapa de aço conformado a fim de dar estruturação 

e resistência ao pé, pé ainda possui uma chapa em perfil “U” com 

espessura mínima de 4,7mm, ou tubo de seção oblonga ou 

retangular ou elíptica ou semi oblonga ou similar, através dos 

quais há roscas que permitem a acoplagem na estrutura principal 

da lateral. Todos os componentes fundidos por meio do processo 

Metal Inert Gás, livre de respingos ou defeitos de solda e tratados 

com banho desengraxante, decapagem e acabamento com pintura 

do tipo epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em 

estufa em temperatura superior à 200 ºC. Laterais das poltronas 

com acabamento em compensado multilaminado com espessura 

mínima de 5mm, sendo este revestido com o mesmo padrão de 

revestimento utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 

frontal executava na própria estrutura, com acabamento em 

material termoplástico para receber a prancheta quando não estiver 

300 
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em uso. Na lateral são acoplados os mecanismos de articulação do 

assento e encosto, produzidos em aço e material injetado em 

termoplástico, no qual, no mecanismo do assento possui local de 

alojamento para a mola que possui a força elástica para fazer o 

recolhimento do assento e encosto. 2 - Assento e encosto: Auto 

rebatíveis, acionamento por meio de tirantes metálicos. Estruturais 

em madeira compensada multiplatinada de formato anatômico, 

com espessura mínima de 12 mm, e suportes de fixação ao 

mecanismo, composto por componentes metálicos, sendo chapas 

metálicas no mínimo 3mm de espessura e pinos de seção circular, 

suportes produzidos pelo sistema de solda MIG que são tratados 

com banho desengraxante e decapagem e acabamento com pintura 

epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa 

temperatura superior à 200ºC. Acabamento em blindagem 

termoplástica de polipropileno copolímero injetado em alta 

pressão texturizado, que perfaz o acabamento e proteção inclusive 

das bordas, além de contra encosto e contra assento. A fixação das 

contracapas injetadas em polipropileno ao encosto e ao assento é 

executada apenas pelos pinos e plugues executados na matriz de 

injeção das referidas contra capas para encaixe sob pressão aos 

estruturais compensados. Espumas flexíveis de poliuretano 

injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média 

de, no mínimo, 40 mm. Possui conformações transversais e 

longitudinais no encosto para apoio da região lombar do usuário, 

bem como característica de pouca ou nenhuma conformação na 

base do assento para garantir alternância postural, além de borda 

frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos 

membros inferiores do usuário, bem como encosto provido de 

conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário 

(em consonância com disposto no item 17.6.6, alíneas c), d), e e) 

da Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e 

Previdência, regulamentada pela Portaria nº 423 de outubro de 

2021). Sistema de fixação do encosto permite o posicionamento 

em 03 ângulos diferentes, quais sejam a 18, 20 ou 22 graus, para 

proporcionar melhor conforto ao usuário. Revestimento do assento 

e do encosto em tecido crepe poliéster OU laminado sintético 

espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela 

do fabricante. 3 Braço e prancheta: Apoia braço integrado à 

estrutura metálica central e/ou lateral por meio de, no mínimo, 

dois pontos de acoplagem, sendo tal apoio injetado em poliuretano 

do tipo integral, termofixo, pré polímero, com alma de aço com no 

mínimo 1,9mm de espessura, medindo no mínimo 360 mm de 

comprimento e 60 mm de largura. Prancheta fabricada em ABS ou 

em MDF revestido com laminado melamínico, com sistema anti 

pânico, e suporte da prancheta injetado em alumínio com 

acabamento em pintura eletrostática à pó na cor preta micro 

texturizado, de sorte que, quando em uso, o usuário ainda 

consegue apoiar o seu antebraço no apoio superior em poliuretano, 

sem prejuízo do uso da prancheta. Para guardar a prancheta, o 

usuário deve escamotear a prancheta para dentro da lateral em sua 

porção frontal. Eixo de pivotamento da prancheta produzido em 

aço carbono. Sistema anti pânico para rebatimento da prancheta. 

Dimensões mínimas do tampo de prancheta 330 mm de largura e 

230 mm de comprimento. 4 - Aspectos dimensionais mínimos (em 

mm): Entre eixos: 550 mm Largura da superfície do assento: 480 

mm Profundidade da superfície do assento: 470 mm Extensão 

vertical do encosto: 650 mm Largura do encosto na região do 

apoio lombar: 450 mm 5 – Requisitos de Acessibilidade: 

 

Deve apresentar versões compatíveis em materiais de construção, 
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acabamento, forma, geometria, características visuais e 

funcionamento/oferta de ajustes e funcionalidades para assentos 

especiais previstos pela ABNT NBR 9050:2020 ou versão 

posterior, quais sejam para Portadores de Mobilidade Reduzida 

(P.M.R.) e Portador de Obesidade (P.O.), em ambos os casos, 

conforme oferta mínima desses tipos de assento pela Legislação 

vigente ou preconizada pela ABNT NBR 9050 e em ambos os 

casos conservando a oferta de prancheta. 6 - Certificações de 

evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental: - 

Certificado de Conformidade ou Relatório de Ensaio acreditado 

pelo Inmetro para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 

15878:2010 para os modelos comum e especiais previstos pela 

ABNT NBR 9050:2020 (Obeso e PMR). - Certificado de 

Conformidade para Rotulagem Ecológica do Produto conforme 

Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 

emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. - Relatório de Ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro demonstrando que 

o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento e do 

encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou 

versão posterior. - Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro para Normas de avaliação de toxidade de polímeros sob 

queima, alguma das opções a seguir: conforme NES 713:2013 OU 

ASTM E 662:2019 OU VERSÕES POSTERIORES. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados abaixo, 

todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, 

assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 

05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação (Caso 

licitante seja também o fabricante); 

 

B) Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, 

com identificação de marca, modelo, deverá informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada; 

 

C) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante 

o período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 

13 

POLTRONA AUDITÓRIO COM PRANCHETA PARA P.O 

(PORTADOR DE OBESIDADE) REVESTIDO EM 

LAMINADO SINTÉTICO. 

 

Descrição do Produto: 1 – Estrutura: Estrutura principal em tubos 

de aço carbono, de seção retangular, medindo, no mínimo, 40 x 80 

x 1,90 mm, em aço SAE 1008/1020, também possui tubos de 

seção tipo oblongo seção 18x43mm e parede mínima 1,50mm, 

também na região superior, possui chapa em formato “U”. 

Estrutura lateral ainda possui pés que são utilizados para fixação 

do auditório no piso através de 2 pontos, tal pé produzido em 

chapa de aço conformado a fim de dar estruturação e resistência 

ao pé, pé ainda possui uma chapa em perfil “U” com espessura 

mínima de 4,7mm, na qual possui roscas que permitem a 

10 
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acoplagem na estrutura principal da lateral. Todos os componentes 

fundidos por meio do processo Metal Inert Gás, livre de respingos 

ou defeitos de solda. Tais componentes são tratados com banho 

desengraxante, decapagem e acabamento com pintura do tipo 

epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa 

em temperatura superior à 200 ºC. Laterais das poltronas com 

acabamento em compensado multilaminado com espessura 

mínima de 5mm, sendo este revestido com o mesmo padrão de 

revestimento utilizado no assento e encosto. Lateral possui recorte 

frontal executava na própria estrutura, com acabamento em 

material termoplástico para receber a prancheta quando não estiver 

em uso. Na lateral são acoplados os mecanismos de articulação do 

assento e encosto, produzidos em material injetado em 

termoplástico. Sapatas das estruturas montantes laterais e centrais 

devem permitir a montagem prévia nos locais de instalação para 

posteriormente encaixe e aparafusamento dos painéis das 

estruturas e, por conseguinte, montagem dos assentos e encostos. 

Uma das laterais deve ter abertura para facilitar o acesso à 

poltrona e com braço escamoteável no plano sagital (lateral 

modelo PMR). 2 - Assento e encosto: Rebatíveis manualmente, 

acionamento por meio de tirantes metálicos, com dimensionais 

compatíveis para usuários portadores de obesidade. Estruturais em 

madeira compensada multilaminada de formato anatômico, com 

espessura mínima de 18 mm e suportes de fixação ao mecanismo, 

composto por componentes metálicos, sendo chapas metálicas no 

mínimo 3mm de espessura e pinos de seção circular, suportes 

produzidos pelo sistema de solda MIG que são tratados com banho 

desengraxante e decapagem e acabamento com pintura epóxi-pó, 

aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa 

temperatura superior à 200ºC. O Assento possui um reforço de 

formato “U” fixado junto aos suportes do assento, tendo como 

objetivo dar sustentação ao assento sem necessitar de um apoio 

central até o piso, e por isso deve ser de chapa metálica de no 

mínimo 3,5 mm de espessura, e possuir abas laterais de no mínimo 

15 mm. Acabamento em blindagem termoplástica texturizado, que 

perfaz o acabamento e proteção inclusive das bordas, além de 

contra encosto e contra assento. Espumas flexíveis de poliuretano 

injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média 

de, no mínimo, 40 mm. Possui conformações transversais e 

longitudinais no encosto para apoio da região lombar do usuário, 

bem como característica de pouca ou nenhuma conformação na 

base do assento para garantir alternância postural, além de borda 

frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos 

membros inferiores do usuário, bem como encosto provido de 

conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário 

(em consonância com disposto no item 17.6.6, alíneas c), d), e e) 

da Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e 

Previdência, regulamentada pela Portaria nº 423 de outubro de 

2021). Revestimento do assento e encosto em couro ecológico em 

cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. 3 Braço e 

prancheta: Apoia braço integrado à estrutura metálica central ou 

lateral por meio de, no mínimo, dois pontos de acoplagem, sendo 

tal apoio injetado em poliuretano do tipo integral, termofixo, pré 

polímero, com alma de aço com no mínimo 1,9mm de espessura, 

medindo 390 mm de comprimento e 70 mm de largura. Prancheta 

fabricada material revestido, com sistema anti pânico, e suporte da 
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prancheta injetado em alumínio com acabamento em pintura 

eletrostática à pó na cor preta micro texturizado, de sorte que, 

quando em uso, o usuário ainda consegue apoiar o seu antebraço 

no apoio superior em poliuretano, sem prejuízo do uso da 

prancheta. Para guardar a prancheta, o usuário deve escamotear a 

prancheta para dentro da lateral em sua porção frontal. Eixo de 

pivotamento da prancheta produzido em aço carbono. 

Dimensional do tampo de prancheta: 370 mm de largura e 245 

mm de comprimento. 4 - Aspectos dimensionais mínimos (em 

mm): Entre eixos mínimos: 1000 mm Largura da superfície do 

assento: mínimo 900 mm Profundidade da superfície do assento: 

mínimo 460 mm Extensão vertical do encosto: mínimo 700 mm 

Largura do encosto na região da borda superior: mínimo 900 mm. 

 

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso 

ambiental: - Certificado de Conformidade ou Relatório de Ensaio 

acreditado pelo Inmetro para todos os requisitos aplicáveis da 

ABNT NBR 15878:2010 para os modelos comum e especiais 

previstos pela ABNT NBR 9050:2020 (Obeso e PMR). - 

Certificado de Conformidade para Rotulagem Ecológica do 

Produto conforme Normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR 

ISO 14024 emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. - Relatório 

de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do 

revestimento do assento e do encosto não excede a 5 mm 

conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão posterior. - Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro para Normas de 

avaliação de toxidade de polímeros sob queima, alguma das 

opções a seguir: conforme NES 713:2013 OU ASTM E 662:2019 

OU VERSÕES POSTERIORES. 

Dimensões gerais (variação de 5% para todas as medidas nessa 

especificação) 

 

Apresentar certificados, laudos e declarações relacionados 

abaixo, todos emitido ao fabricante do produto: 

 

A) Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, assinada por responsável devidamente acreditado, de 

no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação; 

 

B) Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, 

com identificação de marca, modelo, deverá informá-lo para 

comprovação com a especificação técnica e documentação 

apresentada; 

 

C) Informar a razão social com CNPJ e endereço na cidade de 

Fortaleza – CE, ou na região metropolitana, da empresa prestadora 

de assistência técnica permanente dos produtos ofertados durante 

o período de garantia. (anexar o comprovante de inscrição e de 

situação Cadastral- (CNPJ) da empresa prestadora da assistência 

técnica. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO II - MODELO DE TERMO DE PROPOSTA ESCRITA 

Ao Pregoeiro 

Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/CE 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ___/____ 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 

licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 

Pregão Eletrônico acima citado. 

Identificação do Licitante: 

Razão Social: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Telefone, e-mail: 

Banco, Agência e nº da conta corrente:  

Condições Gerais da Proposta: 

• a presente proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos contados da data de sua 

apresentação; 

• o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos quais 

estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive impostos, 

taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros e quaisquer outras despesas 

necessárias que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto desta licitação. 

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

• Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 

estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância de 

entendimento com relação ao Edital; 
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• cumprimos plenamente as condições de habilitação exigidas no edital, cientes da obrigação de 

informarmos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso venha a ocorrer; 

• esta proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido pregão, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa;  

• a intenção de apresentar esta proposta não foi informada, discutida com ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste processo licitatório, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

• não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente pregão eletrônico, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

• o conteúdo desta proposta não será, no todo em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do citado processo, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo desta proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Procuradoria Geral de Justiça, antes da abertura 

oficial das propostas; e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  

Proposta de Preços: 

PROPOSTA DE PREÇOS POR ITENS/GRUPO 

Pregão Eletrônico Nº ____/_____ 

Processo Nº ________________ – Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ-CE 

Razão Social do Licitante: ________________ 

CNPJ do Licitante: ______________________ 
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GRUPO 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO SUCINTA QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

      

     

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

O valor total da presente proposta importa em R$ _____________ (valor por extenso) 

 

Local e data 

(Assinatura do Representante Legal) 

Nome do Signatário 

CPF 

Cargo do Signatário    
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA Nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____ 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por meio da PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General Afonso Albuquerque 

Lima, 130, Cambeba, CEP.: 60.822-325, inscrita no CNPJ nº 06.928.790/0001-56, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesas designado pela Portaria nº _________ da PGJ-CE - 

Órgão Gerenciador do Registro de Preços, e a detentora do registro, a empresa _______________, 

CNPJ N.º _________, situada na _________, nº ___, Bairro: _________, _____________, 

representada neste ato por seu representante _____________, _______, _______, resolvem firmar a 

presente Ata de Registro de Preços de acordo com proposta aprovada pela unidade requisitante no 

Pregão Eletrônico nº 0___/___, com aviso de adjudicação e homologação publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Ministério Público em ___/__/___, fl. ___ dos autos, cujos termos constam às fls. 

______ do PGA nº ___________, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente instrumento fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 

35.067/2022, no Decreto Estadual nº 35.323/2023 e, subsidiariamente, no Decreto Federal nº 

11.462/2023. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Registro de preços para futuras aquisições de cadeiras, poltronas e longarinas, conforme 

especificações e quantidades discriminadas no Anexo A do Termo de Referência. 

2.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-

lhes assegurado a preferência para contratação em igualdade de condições. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

sua assinatura pela contratada, estando sua eficácia condicionada à publicação do seu extrato nos 

termos do art. 94, da Lei n° 14.133/2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por 

acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO, DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência do Registro de Preços, a gestão e a fiscalização da ARP serão realizadas por 

servidores designados por portaria empós celebrada a Ata. 

4.2 O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a PGJ/CE poderá convocar o representante da 

empresa detentora de registro de preços para reunião inicial, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

4.6 A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ARP, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7 O fiscal técnico da ARP acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

4.7.1 O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da ARP todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

4.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 

correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

4.7.3 O fiscal técnico da ARP informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
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saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da ARP. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

4.7.5 O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência da ARP sob sua 

responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

4.8 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da detentora do 

registro de preços, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.9 O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

objeto contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ARP, a 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, de alteração ou prorrogação, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do objeto para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.9.1 O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da detentora do registro de 

preços para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III). 

4.9.2 O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

4.9.3 O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela detentora do registro 

de preços, com menção ao seu desempenho na execução do objeto, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de ateste de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

4.9.4 O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

4.9.5 O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

4.10 Competirá à Secretaria de Administração da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 

Ceará, por meio de seu titular, o gerenciamento dos preços registrados com a respectiva apreciação 

dos pedidos de adesão feitos por outros órgãos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, a Procuradoria-Geral de Justiça poderá contratar os 

bens diretamente aos fornecedores com preços registrados, por meio da formalização de ordem de 

compra e de emissão de nota de empenho, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do 

detentor de registro de preços em entregar os bens ou executar os serviços no prazo estabelecido.  

5.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, na condição de órgão interessado, mediante autorização prévia 

do órgão gerenciador e do fornecedor.  

5.2.1 O órgão que aderir ao registro de preços, quando autorizado, poderá adquirir até 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados em ata, de uma só vez ou parceladamente. 

5.2.2 A totalidade das contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços, nas 

condições previstas no item anterior, independentemente da quantidade de adesões, não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços. 

5.2.3 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 

5.2.4 Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora do registro de preços, observado 

o prazo de vigência da ata. 

5.2.5 A comunicação ao órgão ou entidade gerenciadora do registro de preços acerca do 

cumprimento do prazo previsto no subitem anterior será providenciada pelo órgão e entidade não 

participantes até o quinto dia útil após a contratação. 
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5.3 Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para utilização da Ata por outros 

órgãos da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, 

obedecida a ordem de classificação. 

5.5. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 

recusando-se a fornecer o objeto licitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se 

tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para 

licitar e contratar com a Administração e, ainda, por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes no Decreto Estadual nº 35.323/2023 

6.2. Competirá ao órgão gerenciador do registro de preços o controle e administração do SRP, em 

especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VII, do art. 17, do Decreto n° 35.323/2023, e 

ainda: 

6.2.1 Solicitar a entrega dos produtos por meio de emissão de ordem de compra. 

6.2.2 Receber o objeto que atender aos requisitos deste instrumento, do termo de referência e do 

edital. 

6.2.3 Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do registro de preços, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2.4 Acompanhar, fiscalizar, conferir e verificar a execução do registro de preços, por meio de sua 

unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências do fornecedor, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

6.2.5 Notificar o fornecedor acerca de eventual irregularidade decorrente da execução do objeto 

cujo preço encontra-se registrado, fixando prazo para sua correção. 

6.2.6 Determinar a retificação de dados pelo fornecedor sempre que forem detectadas 

inconsistências nos seus documentos fiscais. 

6.2.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor, indicando as razões da recusa. 

6.2.8 Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pelo fornecedor. 

6.2.9 Efetuar os pagamentos devidos ao fornecedor nas condições estabelecidas neste instrumento. 

6.2.10 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

6.3 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
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6.3.1 Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.2 Entregar o objeto na embalagem original do fabricante, em conformidade com as condições 

deste instrumento, do TR e de seus anexos, assumindo com exclusividade os riscos e as despesas 

decorrentes da perfeita execução do objeto. 

6.3.3 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução do registro de preços. 

6.3.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão gestor ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o órgão gestor proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução do objeto. 

6.3.5 Prestar, imediatamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo órgão gestor. 

6.3.6 Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou que 

esteja em desconformidade com as especificações deste instrumento. 

6.3.7 Colocar à disposição da PGJ/CE todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o especificado neste 

instrumento e no Termo de Referência. 

6.3.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos do material/produto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

6.3.9 Comunicar a PGJ/CE, no ato de recebimento da ordem de compra, em caso de fatos 

supervenientes imprevisíveis, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento, informando a nova 

data de entrega, para avaliação e aceite. 

6.3.10 Receber a ordem de compra no prazo assinalado pela Administração, não podendo ultrapassar 

05 (cinco) dias. 

6.3.11 Preferir, no fornecimento, produtos ecológicos ou biodegradáveis, aqueles que se decompõem 

com maior facilidade na natureza, evitando a contaminação do meio ambiente. 

6.3.12 Fornecer todo o material especificado, bem como o pagamento de encargos, transportes, 

carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

6.3.13 Não divulgar nem permitir a divulgação, sob qualquer hipótese, das informações a que venha 

a ter acesso em decorrência da execução do objeto, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal. 

6.3.14 Prestar a garantia dos produtos nas condições deste instrumento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta do detentor de preços desta 

Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e servirão de 

base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA 

ALTERAÇÃO DA MARCA OU MODELO 

8.1 Os preços registrados só poderão ser revistos ou atualizados nos casos previstos no art. 23, do 

Decreto Estadual nº 35.323/2023, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 35.476/2023, 

conforme disposto a seguir. 

8.2 Os preços poderão ser revisados em decorrência das disposições contidas na alínea “d”, do inciso 

II, do artigo 124 e no artigo 134 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.3 Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 26/02/2024. 

8.3.1 Após o interregno de um ano, desde que haja solicitação do detentor do registro, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.3 O reajuste deverá ser requerido pelo detentor do registro de preços antes da prorrogação da 

Ata de Registro de Preços ou antes de decorrido novo marco para reajustamento dos preços. 

8.3.4 Caso o detentor do registro de preços não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

8.3.5 Caso o índice informado acima venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor à 

época. 

8.3.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial para reajustamento dos preços. 

8.4 O órgão gerenciador da ata, ao constatar a existência de preço registrado acima do mercado, 

deverá adotar as providências contidas no § 1º do art. 23 do Decreto nº 35.323/2023 

8.5 A marca ou modelo dos itens registrados poderão ser substituídos nos casos previstos no art. 24, 

do Decreto Estadual nº 35.323/2023, desde que devidamente formalizado por meio de aditivo. 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  Os preços registrados poderão ser cancelados de pleno direito pela Administração nas situações 
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previstas no art. 25 e na forma do art. 26, ambos do Decreto Estadual de Registro de Preços nº 

35.323/2023 

9.1.1  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

9.1.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

9.1.1.2 não confirmar o recebimento da ordem de compra ou serviço, da nota de empenho ou de outro 

instrumento hábil ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do registro de preços, total ou 

parcialmente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos praticados 

no mercado, conforme disposto no inciso II do § 1º do artigo 23 do Decreto Estadual nº 35.323/2023;  

9.1.1.4 for liberado do compromisso, nos termos do inciso II do § 2º do artigo 23 do Decreto 

Estadual nº 35.323/2023;  

9.1.1.5 sofrer sanção prevista nos termos do artigo 156, incisos III e IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021;  

9.1.1.6 for por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

9.1.1.7 for amigável, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021;  

9.1.1.8 for por ordem judicial;  

9.1.1.9 por solicitação do próprio fornecedor, em caso fortuito ou força maior, que comprometa a 

execução ou o fornecimento, devidamente comprovado e justificado. 

9.2 O cancelamento de preço registrado será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão gerenciador, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua comunicação será 

feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, considerando-se 

cancelado o registro de preços a partir da data da publicação. 

9.4. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de 

preços de que trata esta cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

ciência do cancelamento. 

9.5. Caso o detentor do registro de preço tenha seu registro cancelado, será convocado o cadastro de 
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reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação, devendo ser respeitada a ordem de 

classificação registrada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1 Os quantitativos indicados no Anexo A do TR serão solicitados de acordo com a necessidade da 

PGJ/CE mediante a emissão de ordem de compra. 

10.2 As ordens de compra emitidas pela PGJ/CE respeitarão o valor mínimo de fornecimento 

equivalente a R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Do prazo e local de entrega 

10.3 O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do recebimento da 

ordem de compra pelo fornecedor. 

10.4 Os produtos deverão ser entregues no endereço: R. Nenzinha Parente, 610, Bairro Jangurussu, 

CEP 60.870-810, Fortaleza/CE, no horário das 08h às 15h30, de segunda a quinta-feira e 08h às 

14h30 da sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Recebimento de Materiais da PGJ/CE - CPRM, telefone: (85) 3231-1167, (85) 98685-6122 ou (85) 

98685-6298. 

Demais condições quanto ao fornecimento 

10.5 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, em perfeito estado, sem danos ou alterações, devidamente embalados e lacrados. Caso 

as embalagens apresentem violação ou dano de qualquer espécie, deverão ser substituídos pelo 

fornecedor, ainda que na fase de inspeção/recebimento.  

10.6 Nas embalagens dos produtos, salvo regulamentações ou exceções específicas 

comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de 

temperatura, limites e posições de armazenamento, bem como as demais recomendações do 

fabricante. 

10.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, em virtude de caso fortuito e força maior, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas no prazo de até 03 (três) dias úteis antes do término 

do prazo de entrega, para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela PGJ/CE. 

10.8 Não será aceita a entrega de produtos de marca diferente da registrada, salvo na ocorrência de 

fato superveniente que impeça o fornecimento nos moldes registrados, devidamente comprovado em 

requerimento próprio. Além disso, somente será aceita a alteração por produto de qualidade igual ou 

superior ao registrado, devidamente atestada pelo setor competente, desde que mantido o preço e as 

condições da Ata de Registro de Preços. 
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Da montagem dos produtos 

10.9 A montagem do mobiliário obedecerá rigorosamente:  

a) As normas e especificações constantes neste instrumento;  

b) As prescrições e recomendações dos fabricantes. 

10.10 Os produtos que porventura não estejam montados quando entregues, deverão ser montados 

pelo fornecedor, no endereço e horário constante no subitem 10.4, seguindo os ditames do item 10.9. 

10.11 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

PAGAMENTO 

11.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do objeto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação para 

a detentora do registro de preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

deste instrumento. 

11.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6 O prazo para a solução, pelo detentor do registro de preços, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

Da liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou o instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados da ARP e do órgão gestor do registro de preços;  

d) o período respectivo de execução;  

e) o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.10 Caso a detentora do registro seja obrigada a recolher o diferencial de alíquota previsto em 

edital, o respectivo comprovante deverá ser apresentado com a nota fiscal. 

11.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à PGJ/CE. 

11.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF/CRC ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRC para: 1) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; 2) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.14 Constatando-se, junto ao SICAF/CRC, a situação de irregularidade do fornecedor, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da PGJ/CE. 

11.15 Persistindo a irregularidade, a PGJ/CE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

fornecedor a ampla defesa. 

11.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, caso o fornecedor não regularize sua 
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situação. 

Do prazo de pagamento 

11.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Da forma de pagamento 

11.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo fornecedor. 

11.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.22 O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do objeto;  

12.1.2 der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 der causa à inexecução total do objeto;  

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;  

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao detentor do registro de preços que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o detentor do registro de preços der causa à inexecução parcial do 

objeto ou quando houver falha na sua execução, desde que não se justifique a imposição de 

penalidade mais grave, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 do subitem acima, bem como nas alíneas  12.1.2, 12.1.3, 

12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4 Multas: 

12.2.4.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega, calculado sobre o valor da nota 

de empenho, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.2.4.2 moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso na entrega, sobre o valor da nota de 

empenho, após 10º (décimo) dia, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação assumida; 

12.2.4.3 até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, por descumprimento das demais 

obrigações contratadas; 

12.2.4.4 compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do registro de preços, no caso 

de inexecução total do objeto. 

12.2.4.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2.4.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, salvo prorrogação estipulada por escrito pela 

PGJ/CE, quando então será contabilizado o atraso a partir do vencimento da nova data designada. 

12.2.4.7 O valor da multa deverá ser descontado de eventuais pagamentos a que a detentora do 

registro fizer jus. 

12.2.4.8 Na impossibilidade de desconto conforme previsto no subitem anterior, a detentora do 

registro deverá pagar a multa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação para pagamento, 

de acordo com procedimento a ser indicado pela Secretaria de Finanças da PGJ/CE. 

12.2.4.9 Os valores pagos a título de multa serão destinados ao Fundo de Reaparelhamento e 

Modernização do Ministério Público, criado pela Lei Estadual nº 15.912 de 2015. 

12.2.4.10 Não efetuado o pagamento nos prazos e na forma estabelecidos neste instrumento, serão os 

créditos inscritos em Dívida Ativa do Estado para cobrança devida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.2.4.11 Atendendo solicitação do contratado, o pagamento da multa poderá ser parcelado, com a 

correção monetária dos valores, segundo índice oficial, cujo cálculo caberá à Secretaria de Finanças.  

12.2.4.12 Em caso de não pagamento de qualquer das parcelas, considerar-se-ão antecipadamente 

vencidas as demais. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à PGJ/CE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar, e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a PGJ/CE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9 A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o detentor do registro de preços, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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12.10 A PGJ/CE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE DA GARANTIA 

13.1 A garantia será do tipo on-site para Fortaleza/CE e região metropolitana. 

13.2 O prazo de garantia dos produtos, complementar à garantia legal, deverá ser, no mínimo, de 60 

(sessenta) meses, contados a partir do encerramento da garantia legal, ou, se maior, o ofertado na 

proposta de preços da empresa. 

13.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste 

instrumento, o fornecedor deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo período restante. 

13.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a PGJ/CE. 

13.5 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos produtos pelo próprio fornecedor, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

13.6 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

produtos, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

13.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.8 Uma vez notificado, o fornecedor realizará o reparo ou substituição dos produtos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 

notificação ao detentor do registro de preços ou à assistência técnica autorizada. 

13.9 O fornecedor deverá indicar os canais de atendimento para abertura e acompanhamento de 

chamados de garantia: telefone, e-mail, mensagens instantâneas ou outro tipo aplicativo via internet. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES GERAIS DE ATUAÇÃO 

CONFORME A LGPD 

14.1 A partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Avenida General Afonso Albuquerque, 130 – CEP 60822-325 - Cambeba – Fortaleza/CE 

88 
 

declaração ou de aceitação expressa, a empresa passa a ser obrigada a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame 

ou da ata de registro de preços firmada. 

14.1.1 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, vedado seu 

compartilhamento com terceiros, ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados 

de acordo com os ditames dessa Lei. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, para conhecer das questões relacionadas com a 

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

 

Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

Fortaleza, ____ de ______ de ________. 

 

__________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS (DESIGNADO PELA PORTARIA Nº ____) 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

(ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS) 

 

_________________________________________________________________ 

(DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /___- MAPA DE PREÇOS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, cujos preços estão a seguir 

registrados por GRUPO, em face da realização do Pregão Eletrônico nº ___/_____. 

GRUPO_________ 

Fornecedor: _______________________ 

CNPJ: ________________________________ 

Telefone:______________________________ 

E-mail: ________________________________ 

Endereço: _______________________________ 

 

GRUPO/ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
ESTIMATIVA DE 

DEMANDA (UNID) 

PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01    

02    

03    

04    

05    

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 
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1º   

2º   

3º   

4º   

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

1º   

2º   

3º   

4º   
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       EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO IV  

MODELO ORDEM DE COMPRA 

ORDEM DE COMPRA Nº. XX/XXX 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/XXXX 

Pregão Eletrônico Nº. XXX/XXX 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os itens solicitados, observadas as 

especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº. XXX/XXXX, e da 

Ata de Registro de Preços acima referenciada, pelos preços registrados, devendo o representante legal 

da empresa beneficiária do registro de preços, no prazo máximo de XX (dias) dias úteis, contados da 

data da ciência desta autorização, assinar esta ordem de compra. 

Fonte de Recursos: Os itens constantes nesta ordem de compra terão suas despesas custeadas à 

conta de dotação orçamentária própria da Procuradoria-Geral de Justiça, na seguinte classificação: 

[XXXXXXXX.XX.XXX.XXX.XXXXX.XX] –  Código XXX.XX –  elemento de despesa 

XXXX.XX (código reduzido XXXX). 

Processo: XXXXX/XXXX-X 

 

Empresa Beneficiária do Registro de Preços 

NOME DA EMPRESA 

 

 

Endereço: 

Rua/Avenida: 

Cidade: 

CEP 

 

 

CNPJ 

 

Telefone: 

 

E-mail 

 

 

Item Descrição do item Quant. Preço Valor Total 
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Registrado 

     

     

Total da Ordem de Compra                    R$ ,00 

 

Os itens acima discriminados deverão ser entregues no endereço e prazo abaixo, contados em dias 

úteis do recebimento e assinatura do presente instrumento: 

 

Endereço Prazo 

Depósito do Patrimônio da Procuradoria-Geral de 

Justiça 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

Fortaleza – CE 

Em até XX dias corridos 

Ou dia e hora 

 

Fortaleza, XX de XXXX de XXXX.          

 

 

 

NOME 

ORDENADOR DE DESPESAS 

 

Data da Ciência: ____/____/___. 

 

 

EMPRESA 

NOME  – CPF XXX.XXX.XXX-XX 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO V 

 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/_____– REGISTRO DE PREÇOS – PGJ/CE 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitado(s), da futura 

CONTRATADA, indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

NOME: __________________________________________________________________ 

NOME DA GENITORA:_____________________________________________________ 

NACIONALIDADE : _______________________________________________________ 

ESTADO CIVIL : __________________________________________________________ 

PROFISSÃO : _____________________________________________________________ 

RG :_____________________________________________________________________ 

CPF : ____________________________________________________________________ 

DOMICÍLIO : _____________________________________________________________ 

CIDADE : ________________________________________________________________ 

UF: ______________________________________________________________________ 

FONE : ___________________________________________________________________ 

CELULAR : _______________________________________________________________ 

E-MAIL : _________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO VI 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/______– REGISTRO DE PREÇOS – PGJ/CE 

Pelo presente instrumento de mandado particular ..........................................................,(nome legível) 

................................., ...................................., ............................................,     (estado 

civil)    (profissão)     (residência – município – estado)  representante legal da empresa 

.............................................................................., 

(nome da empresa) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. 

(a).................................................................., portador (a) da cédula de identidade 

..............................................., expedida em ........./......../.........., pelo (a)..................................., para 

representá-lo junto  ao ................................................................, .......................................................... 

(órgão expedidor) (órgão responsável pela licitação) no Pregão Eletrônico nº ____/_____, para o qual 

lhe confere os poderes “ad judicia et extra” para dar e receber quitação, firmar compromisso, assinar 

desistência de prazo recursal, enfim praticar e assinar todos os atos que se tornarem necessários ao 

bem e fiel cumprimento do presente mandado. 

..........................................., ................ .......... de ......................................de ________. 

(local) (dia) (mês) (ano) 

.................................................................................................................. 

(assinatura de representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório) 

(nome por extenso) 

Nome do Emitente 

Cargo do Emitente 

Nome da Empresa 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

(RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009)  

 

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº___________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________, DECLARO, sob as 

penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 

2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/2017-CNMP, em 

especial no artigo 3º e alterações posteriores. 

 

Fortaleza, ___ de __________ de _____. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

 

* A vedação, conforme o artigo 3º, §1º e §2º, “não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja 

realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor 

gerador da incompatibilidade” e “se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 

dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização”. 

 

 

 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2190#_blank
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

(REPUBLICADO) 

PGA nº 09.2023.00033132-6 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada 

ao sistema são autênticas. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 


